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AULA 0 – QUESTÕES COMENTADAS – PARTE I  

 
APRESENTAÇÃO E CRONOGRAMA 

PREPARE-SE COM QUESTÕES COMENTADAS DE CONCURSOS 
ANTERIORES! PRATIQUE BASTANTE E REALIZE O SEU SONHO DE SE 
TORNAR UM SERVIDOR PÚBLICO E CONTRIBUIR PARA UM BRASIL 

MELHOR! 
 

 

  
  
  
Observação importante: este curso é protegido por direitos autorais 
(copyright), nos termos da Lei 9.610/98, que altera, atualiza e consolida a 
legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. 
Grupos de rateio e pirataria são clandestinos, violam a lei e prejudicam os 
professores que elaboram os cursos. Valorize o trabalho de nossa equipe 
adquirindo os cursos honestamente através do site Estratégia Concursos ;-) 
 
 
Olá amigos! Como é bom estar aqui! 
 
É com enorme satisfação que iniciamos este Curso de 1500 Questões 
Comentadas do CESPE de Administração Pública (Parte de Orçamento 
Público) para Auditor Fiscal do Trabalho! 
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No que tange aos concursos públicos e carreira profissional no serviço público, 
sou concursado Analista Legislativo da Câmara dos Deputados, em Brasília-DF; 
porém licenciado desde o início 2017 para exercer o mandato de vereador em 
um município de Minas Gerais. Fui Técnico Legislativo do Senado Federal, na 
área de Processo Legislativo, atuando no acompanhamento dos trabalhos da 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso 
Nacional. Fui Analista de Planejamento e Orçamento do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, lotado na Secretaria de Orçamento 
Federal (SOF), bem como instrutor da Escola Nacional de Administração 
Pública (ENAP) e das Semanas de Administração Orçamentária, Financeira e de 
Contratações Públicas da Escola de Administração Fazendária (ESAF). Também 
integrei o Exército Brasileiro por oito anos como Oficial de carreira, após ser 
aprovado no meu primeiro concurso público nacional aos 17 anos, ingressando 
na Escola Preparatória de Cadetes do Exército (EsPCEx). Sirvo ao Estado 
Brasileiro desde 2001, como militar (2001-2009) e como servidor público 
(2009 em diante). 
 
No que tange a cursos, escolaridade e publicações, especializei-me em 
Planejamento e Orçamento pela ENAP e sou Pós-Graduado em Orçamento 
Público pelo Instituto Serzedello Corrêa do Tribunal de Contas da União 
(ISC/TCU). Tenho três graduações: sou Bacharel em Administração e 
Tecnólogo em Gestão Financeira pela UNISUL, bem como Bacharel em Ciências 
Militares (ênfase em Intendência, que une Logística a Administração no âmbito 
militar) pela Academia Militar das Agulhas Negras (AMAN). Sou autor de um 
livro de Administração Financeira e Orçamentária que já está na 6ª edição e 
professor das disciplinas Administração Financeira e Orçamentária 
(AFO)/Orçamento Público e Direito Financeiro. Atualmente sou mestrando em 
Administração Pública na Universidade Federal de Juiz de Fora. 
 
Há a minha página www.facebook.com/sergiomendesafo e o meu perfil no 
Instagram www.instagram.com/sergiomendesafo. Curta a minha página e siga 
o meu perfil que você terá acesso gratuito a postagens diárias com dicas, 
tópicos esquematizados e questões comentadas.  
Inscreva-se no meu canal no YouTube e assista aos vídeos: 
www.youtube.com/sergiomendesafo. 
 
Fui aprovado e nomeado em grandes concursos das principais bancas 
examinadoras: ESAF (Ministério do Planejamento - 2008), FGV (Senado 
Federal - 2012) e CESPE (Câmara dos Deputados - 2012). 
 
Mas também fui reprovado em outros grandes concursos, como ESAF (CGU – 
2008), FGV (ICMS/RJ – 2008) e FCC (Câmara dos Deputados – 2007). 
 
É essa ampla experiência em concursos que quero trazer para você.  
 

Vou começar com minha breve apresentação: 
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Buscando ser o mais completo e objetivo possível, serão 10 aulas (0 a 9), 
desenvolvidas da seguinte forma: 
 

 
AULA CONTEÚDO 

Aula 0 Questões sobre: Diretrizes orçamentárias (PPA, LDO e LOA). 

Aula 1 Questões sobre: Princípios Orçamentários. 

Aula 2 Questões sobre: Alterações Orçamentárias. 

Aula 3 Questões sobre: Diretrizes orçamentárias (o ciclo). 

Aula 4 Questões sobre: Orçamento Público.  

Aula 5 Questões sobre: Receita Pública. 

Aula 6 Questões sobre: Despesa Pública. 

Aula 7 Questões sobre: Despesa Pública (continuação). 

Aula 8 Questões sobre: Estágios da Receita e Despesa. 

Aula 9 
Questões sobre: Restos a Pagar, Despesas de Exercícios 
Anteriores e Suprimento de Fundos. 

 
Como motivação lei esta pequena crônica cujo autor eu desconheço: A mamãe 
e seu filhote camelo estavam à toa, quando de repente o bebê camelo 
perguntou:   
__ Mãe, mãe, posso lhe perguntar algumas coisas?  
__ Claro! O que está incomodando o meu filhote?  
__ Por que os camelos têm corcova?  
__ Bem, meu filhinho, nós somos animais do deserto, precisamos das corcovas 
para reservar água e por isso mesmo somos conhecidos por sobreviver sem 
água!  
__ Certo, e por que nossas pernas são longas e nossas patas arredondadas?  
__ Filho, certamente elas são assim para nos permitir caminhar no deserto. 
Sabe, com essas pernas eu posso me movimentar pelo deserto melhor do que 
qualquer um!  
__ Tá... Então, por que nossos cílios são tão longos? De vez em quando eles 
atrapalham minha visão.  
__ Meu filho, esses cílios longos e grossos são como uma capa protetora para 
os olhos. Eles ajudam na proteção dos seus olhos quando atingidos pela areia 
e pelo vento do deserto!  
__ Ahhh! – concordou o camelinho.  
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__ Então a corcova é para armazenar água enquanto cruzamos o deserto, as 
pernas para caminhar através do deserto e os cílios são para proteger meus 
olhos do deserto.  
__ Isso mesmo, meu filho!  
__ Então... o que estamos fazendo nesse tal de zoológico?  
 
 

MORAL DA HISTÓRIA 

Não adianta você ter tudo se não está no lugar certo. 

 
Conheça meus outros cursos atualmente no site! 

Acesse: 
http://www.estrategiaconcursos.com.br/cursosPorProfessor/sergio-mendes-3000/  
 
 
Mas antes, vamos compreender o que nossa matéria estuda? 
 
O estudo de Administração Financeira e Orçamentária (AFO)/Orçamento 
Público está relacionado ao estudo do Direito Financeiro. 
 
O Direito Financeiro é o ramo do Direito Público que disciplina a atividade 
financeira do estado. Assim, abrange a receita pública (obtenção de recursos), 
o crédito público (criação de recursos), o orçamento público (gestão de 
recursos) e a despesa pública (dispêndio de recursos). 
 
No estudo dos ramos do Direito, o Direito Financeiro pertence ao Direito 
Público, sendo um ramo cientificamente autônomo em relação aos demais 
ramos. A própria Constituição Federal assegura tal autonomia: 
“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II – orçamento; 
(...).” 
 
O estudo de AFO engloba o Direito Financeiro com um enfoque administrativo. 
Dessa forma, pode-se definir a Administração Financeira e Orçamentária como 
a disciplina que estuda a atividade financeira do estado e sua aplicação na 
Administração Pública, bem como os atos que potencialmente poderão afetar o 
patrimônio do Estado. O estudo de AFO visa assegurar a execução das funções 
do Estado, contribuindo para aprimorar o planejamento, a organização, a 
direção, o controle e a tomada de decisões dos gestores públicos em cada uma 
dessas fases. 
 
Por ter sido Analista de Planejamento e Orçamento do Ministério do 
Planejamento e no Senado Federal ter atuado no acompanhamento dos 
trabalhos da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do 
Congresso Nacional, tentarei aliar a teoria a exemplos práticos, para facilitar a 
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compreensão do conteúdo. Mas saiba que de alguma forma todos nós já temos 
uma noção intuitiva do que seja orçamento, chave de nossa matéria. Por 
exemplo, sua renda familiar mensal (receita) deve ser igual ou superior aos 
seus gastos no mesmo período (despesas). Caso isso não ocorra, você terá 
que financiar seus gastos de outra forma, normalmente por meio de 
empréstimos (operações de crédito), vendendo algum bem (alienação de bens) 
ou utilizando suas possíveis economias (reservas). 
 
A diferença é que o Orçamento Público segue diversas regras, 
consubstanciadas na legislação que rege nossa matéria. Ao contrário da 
administração de uma família, o gestor público não é o dono do que ele 
administra, que pertence ao povo. Logo, apesar de existir uma parcela de 
discricionariedade, ele fica limitado a seguir princípios e regras gerais para 
elaborar instrumentos de planejamento e orçamento, realizar receitas e 
executar despesas públicas, gerar endividamento, pagar pessoal, realizar 
transferências etc.  
 
Alguns conceitos de Orçamento público: 
 
Segundo Aliomar Baleeiro, o orçamento público é o ato pelo qual o Poder 
Executivo prevê e o Poder Legislativo autoriza, por certo período de tempo, a 
execução das despesas destinadas ao funcionamento dos serviços públicos e 
outros fins adotados pela política econômica ou geral do País, assim como a 
arrecadação das receitas já criadas em lei. 
 
Consoante Giacomoni, de acordo com o modelo de integração entre 
planejamento e orçamento, o orçamento anual constitui-se em instrumento, de 
curto prazo, que operacionaliza os programas setoriais e regionais de médio 
prazo, os quais, por sua vez, cumprem o marco fixado pelos planos nacionais 
em que estão definidos os grandes objetivos e metas, os projetos estratégicos 
e as políticas básicas.  
 
De acordo com Abrúcio e Loureiro, “o orçamento é um instrumento 
fundamental de governo, seu principal documento de políticas públicas. 
Através dele os governantes selecionam prioridades, decidindo como gastar os 
recursos extraídos da sociedade e como distribuí-los entre diferentes grupos 
sociais, conforme seu peso ou força política. Portanto, nas decisões 
orçamentárias os problemas centrais de uma ordem democrática como 
representação e accountability estão presentes. (...) A Constituição de 1988 
trouxe inegável avanço na estrutura institucional que organiza o processo 
orçamentário brasileiro. Ela não só introduziu o processo de planejamento no 
ciclo orçamentário, medida tecnicamente importante, mas, sobretudo, reforçou 
o Poder Legislativo”. 
 
E vamos começar nossa aula! 
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QUESTÕES DE CONCURSOS ANTERIORES - CESPE 

 
PLANO PLURIANUAL, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
 
1) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 
2018) As diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública 
federal para as despesas relativas aos programas de duração 
continuada serão fixados no plano plurianual.  
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
2) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 
2018) A lei de diretrizes orçamentárias é o instrumento que regula a 
elaboração da lei orçamentária anual e dispõe sobre as prioridades da 
administração pública.  
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da 
CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
3) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) 
A lei orçamentária anual compõe-se de três peças orçamentárias: o 
orçamento fiscal, o de investimento das estatais e o da seguridade 
social.  
 
A LOA conterá o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o 
orçamento de investimento das empresas (ou investimentos das estatais). 
Resposta: Certa 
 
4) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 
2018) A lei orçamentária anual deve compreender, além do orçamento 
fiscal e da seguridade social, o orçamento de investimento das 
empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria 
do capital social com direito a voto. 
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A LOA compreende o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o 
orçamento de investimentos das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
Resposta: Certa 
 
5) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 
2018) O plano plurianual é estabelecido por lei de iniciativa do Poder 
Legislativo.  
 
O plano plurianual é estabelecido por lei de iniciativa do Poder Executivo. 
Resposta: Errada 
 
6) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) 
O orçamento de investimento de determinada empresa somente deve 
ser incluído na lei orçamentária anual se a União detiver a maioria do 
capital social com direito a voto dessa empresa. 
 
A LOA compreende o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o 
orçamento de investimentos das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
Resposta: Certa 
 
7) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) 
No âmbito do plano plurianual, as metas devem expressar as escolhas 
de políticas públicas para a transformação de determinada realidade. 
 
As metas correspondem à quantificação dos objetivos. Os objetivos 
devem expressar as escolhas de políticas públicas para a transformação de 
determinada realidade. 
Resposta: Errada 
 
8) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) 
A duração do plano plurianual é de quatro anos: inicia-se no primeiro 
ano do mandato presidencial e encerra-se no último ano do mesmo 
mandato. 
 
O PPA não se confunde com o mandato do chefe do Executivo. O PPA é 
elaborado no primeiro ano de governo e entra em vigor no segundo ano. A 
partir daí, tem sua vigência até o final do primeiro ano do mandato seguinte. 
Resposta: Errada 
 
9) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) A LOA 
compreende o orçamento da seguridade social das entidades e órgãos 
vinculados à União, inclusive de todas as fundações, autarquias, 
empresas públicas e sociedades de economia mista.  
 
A lei orçamentária anual compreenderá, entre outros, orçamento da 
seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
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vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público (art. 165, § 5º, III, 
da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
10) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) O plano 
plurianual tem por objetivo estabelecer a previsão da receita e a 
fixação da despesa para o período de quatro anos. 
 
Apesar da vigência de quatro anos, a lei que instituir o plano plurianual 
estabelecerá, de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública federal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração 
continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
11) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) As 
eventuais alterações na legislação tributária com impacto na previsão 
de receita devem ser incorporadas à LOA.  
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 
Resposta: Errada 
 
12) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) O objetivo 
constitucional de construir um programa geoeconômico e social 
visando à redução das desigualdades regionais deve ser contemplado, 
prioritariamente, na LDO.  
 
Os orçamentos fiscal e de investimentos, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional (art. 165, § 7º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
13) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) A LDO 
deve anteceder a edição da LOA, independentemente da esfera 
federativa, em virtude do seu caráter anual.  
 
Como compete à LDO orientar a elaboração da LOA, em tese deve ser 
encaminhada antes do envio da LOA para que o planejamento orçamentário 
fique coerente. 
Resposta: Certa 
 
14) (CESPE - Auditor - Contas Públicas - TCE/PE - 2017) Além de 
apresentar harmonia com o plano plurianual e estar voltado para a 
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redução de desigualdades entre as diversas regiões brasileiras, o 
orçamento federal de investimento deve conter as previsões de 
receitas e despesas de todas as empresas nas quais a União detenha 
participação societária. 
  
O orçamento de investimentos contempla os recursos destinados às empresas 
cuja maioria do capital social com direito a voto pertença à União e não 
qualquer participação societária. 
Resposta: Errada 
 
15) (CESPE – Analista de Controle Externo - Contas Públicas - TCE/PE 
- 2017) Integram o orçamento fiscal, previsto na lei 
orçamentária anual, os fundos de incentivos fiscais e o orçamento 
das empresas públicas independentes.  
  
Os investimentos das empresas públicas não dependentes (ou independentes) 
integram o orçamento de investimentos das estatais. 
Resposta: Errada 
 
16) (CESPE - Auditor - Contas Públicas e Obras - TCE/PE - 2017) Se 
determinado projeto não for incluído na relação de prioridades e metas 
da lei de diretrizes orçamentárias, sua inclusão na lei orçamentária 
anual será vedada. 
 
É fato que a LDO estabelece as metas e prioridades, bem como orienta a 
elaboração da LOA; porém, mesmo que não esteja na LDO, a LOA poderá 
conter outros projetos a serem executados. As metas e prioridades da 
LDO orientam sobre o que é mais importante, mas a LOA contém também 
diversas despesas não classificadas como metas ou prioridades. 
Resposta: Errada 
 
17) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa - TRE/PE - 2017)  O 
orçamento anual deve incorporar os orçamentos fiscal, de 
investimentos, da seguridade social e das empresas nas quais o poder 
público tenha participação. 
 
A LOA compreende o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o 
orçamento de investimentos das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
A questão está errada porque menciona que, além do orçamento fiscal e do 
orçamento da seguridade social, há o orçamento de investimentos e ainda 
outro orçamento das empresas nas quais o poder público tenha participação. 
Resposta: Errada 
 
18) (CESPE – Procurador do Município de Fortaleza - 2017) Na LDO 
será estabelecida a política de aplicação a ser executada pelas 
agências oficiais de fomento.  
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A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da 
CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
19) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa - TRE/PE - 2017)  O 
plano plurianual estabelece diretrizes nacionais para as despesas de 
capital e para os programas de duração continuada. 
 
As diretrizes, os objetivos e as metas são da administração pública federal (e 
não nacional), ou seja, aqueles referentes à gestão pública no âmbito do 
Governo Federal (e não de todos os entes). O PPA federal não inclui as 
diretrizes, objetivos e metas dos demais entes públicos, pois cada ente possui 
seu próprio PPA. 
Resposta: Errada 
 
20) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRT/8 – 2016) O 
chefe do Poder Executivo exercerá seu primeiro ano de mandato 
executando programas e ações de governo de seu antecessor, visto 
que o PPA a que ele se reporta foi desenvolvido pela equipe do gestor 
governamental anterior.  
 
O PPA não se confunde com o mandato do chefe do Executivo. O PPA é 
elaborado no primeiro ano de governo e entra em vigor no segundo ano. A 
partir daí, tem sua vigência até o final do primeiro ano do mandato seguinte. A 
ideia é manter a continuidade dos programas. 
Resposta: Certa 
 
21) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) A LDO 
compreende o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o 
orçamento de investimentos das empresas com capital inicial 
pertencente à União. 
 
A LOA compreende o orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o 
orçamento de investimentos das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
Resposta: Errada 
 
22) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – TRT/8 – 2016) As 
alterações na legislação tributária somente podem vigorar após serem 
incluídas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
A CF/1988 determina que a lei de diretrizes orçamentárias considere as 
alterações na legislação tributária, mas a LDO não pode criar, aumentar, 
suprimir, diminuir ou autorizar tributos, o que deve ser feito por outras leis. 



 Administração Pública (Parte de Orçamento Público) p/ AFT 

Questões Comentadas 

Prof. Sérgio Mendes ʹ Aula 00 
  

Prof. Sérgio Mendes                        www.estrategiaconcursos.com.br                        11 de 63 

Também não existe regra determinando que tais leis sejam aprovadas antes 
da LDO, nem que só possam vigorar após serem incluídas na LDO. 
Resposta: Errada 
 
23) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRE/PI – 2016) O 
PPA deve estabelecer como uma de suas despesas os recursos de 
operação e manutenção de investimentos em bens de capital. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988).  
Resposta: Certa 
 
24) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) As diretrizes 
orçamentárias são estabelecidas por leis de iniciativa do Poder 
Executivo. 
 
Segundo o art. 165 da CF/1988: 
“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I – o plano plurianual; 
II –  as diretrizes orçamentárias; 
III – os orçamentos anuais”. 
 
Resposta: Certa 
 
25) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei 
orçamentária anual é composta pelos orçamentos fiscal, de 
investimento das empresas estatais e da seguridade social. 
 
Integram a LOA os orçamentos fiscal, de investimento das empresas estatais e 
da seguridade social. 
Resposta: Certa 
 
26) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A LOA 
prevê as despesas para o decurso do exercício financeiro e, após 
aprovada, garante aos entes públicos que suas necessidades de 
recursos financeiros serão plenamente atendidas. 
 
Os recursos são escassos e as necessidades da sociedade são ilimitadas. 
Logo, são necessárias escolhas no momento da elaboração dos instrumentos 
de planejamento e orçamento e naturalmente alguns setores serão mais 
beneficiados, de acordo com as ideias dominantes dos governantes daquele 
momento. Logo, não é possível garantir aos entes públicos que suas 
necessidades de recursos financeiros serão plenamente atendidas 
Resposta: Errada 
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27) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/8 – 2016) 
Conforme a CF, os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais 
deverão ser apreciados, na forma do regimento comum, pela Câmara 
Federal e pelo Senado Federal. 
 
De acordo com o art. 166 da CF/1988, os projetos de lei relativos ao plano 
plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 
adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional (Câmara 
dos Deputados e Senado Federal), na forma do regimento comum. 
Resposta: Certa 
 
28) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei 
orçamentária anual é desvinculada do plano plurianual e da lei de 
diretrizes orçamentárias.  
 
No âmbito de cada ente, PPA, LDO e LOA constituem etapas distintas, porém 
integradas, de forma que permitam um planejamento estrutural das ações 
governamentais. 
Resposta: Errada 
 
29) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) O PPA e a LDO 
devem ser aprovados pelo Poder Legislativo. 
 
De acordo com o art. 166 da CF/1988, os projetos de lei relativos ao plano 
plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos 
adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma 
do regimento comum. Ou seja, devem ser analisados e votados pelo Poder 
Legislativo.  
Resposta: Certa 
 
30) (CESPE – Economista e Contador - DPU – 2016) Considere que 
determinado investimento não esteja previsto no PPA. Nesse caso, 
quando da elaboração da LOA, não poderá ser consignada dotação 
para o referido investimento.  
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que 
autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade (art. 167, § 1º, da 
CF/1988). 
Assim, não podemos afirmar categoricamente que um investimento fora do 
PPA não possa estar previsto na LOA, sem antes sabermos se ultrapassa ou 
não um exercício financeiro. 
Resposta: Errada 
 
31) (CESPE – Economista - DPU – 2016) A LDO é o instrumento legal 
e normatizador que orienta a elaboração e execução do orçamento 
anual e dispõe sobre o planejamento governamental de longo prazo. 
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A LDO orienta a elaboração e execução do orçamento anual, mas é de curto 
prazo. 
Resposta: Errada 
 
32) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) O 
projeto de LOA da União para o exercício seguinte deve ser enviado ao 
Congresso Nacional até o final do exercício corrente. 
 
O projeto da Lei Orçamentária anual deverá ser encaminhado ao Legislativo 
quatro meses antes do término do exercício financeiro (31 de agosto), e 
devolvido ao executivo até o encerramento da sessão legislativa (22 de 
dezembro) do exercício de sua elaboração. 
Resposta: Errada 
 
33) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei de 
diretrizes orçamentárias fundamenta e orienta a elaboração do plano 
plurianual. 
 
A lei de diretrizes orçamentárias fundamenta e orienta a elaboração da lei 
orçamentária anual. 
Resposta: Errada 
 
34) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) 
Conforme dispositivo legal, a LOA compreende o orçamento de 
investimento das estatais, limitado às empresas em que a União 
detenha, de forma direta, a maioria do capital social. 
 
Conforme dispositivo constitucional, a LOA compreende o orçamento de 
investimento das estatais, limitado às empresas em que a União detenha, de 
forma direta ou indireta, a maioria do capital social com direito a voto. 
Resposta: Errada 
 
35) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) O 
orçamento fiscal, é um instrumento da LDO que determina as metas e 
prioridades para a administração pública. 
 
O orçamento fiscal integra a LOA. 
Resposta: Errada 
 
36) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) De 
acordo com a CF, alterações na legislação tributária da União devem 
ser processadas em conformidade com princípios e determinações 
contidos na LOA. 
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
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disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da 
CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
37) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) Sob 
pena de ser considerado inválido, o decreto que estabelece o PPA não 
pode deixar de especificar, de forma regionalizada, as metas e as 
prioridades do governo para os quatro anos seguintes à sua 
aprovação, relativamente às despesas de capital e outras delas 
decorrentes, e também as despesas de duração continuada. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos 
programas de duração continuada (art. 165, §1º, da CF/1988). Assim, o PPA 
deve ser instituído por lei e não pode ser estabelecido por decreto. 
Resposta: Errada 
 
38) (CESPE – Agente Penitenciário Nacional – DEPEN - 2015) Será 
inconstitucional a lei de iniciativa da Câmara dos Deputados que 
estabelecer as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro 
subsequente. 
 
Segundo o art. 165, I a III, da Constituição Federal de 1988: 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I –  o plano plurianual; 
II –  as diretrizes orçamentárias; 
III –  os orçamentos anuais. 
 
Assim, será inconstitucional a lei de iniciativa de outro Poder que estabelecer 
as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro subsequente. 
Resposta: Certa 
 
39) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) Conforme 
determinação da CF, o plano plurianual deve ser elaborado em 
consonância com os planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais. A explicação para essa vinculação reside no fato de que tais 
planos e programas apresentam maior duração e são mais específicos. 
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
40) (CESPE – Agente Penitenciário Nacional – DEPEN - 2015) A norma 
legal que institui o orçamento público anual deve definir, de forma 
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regionalizada, as despesas para custear os investimentos em 
programas de duração continuada. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
41) (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2015) De acordo 
com a Constituição Federal, os planos e os programas nacionais, 
regionais e setoriais devem ser elaborados em consonância com o 
plano plurianual (PPA) e apreciados pelo Congresso Nacional. Devido à 
sua relação com o PPA, os programas nacionais, regionais e setoriais 
não podem ter duração superior a quatro anos.  
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Entretanto, os programas nacionais, regionais e setoriais muitas vezes têm 
duração superior ao PPA, porque são de longo prazo, como o Plano Nacional 
de Educação (10 anos). 
Resposta: Errada 
 
42) (CESPE – Auditor Governamental – CGE/PI - 2015) A lei de 
diretrizes orçamentárias, instrumento de planejamento da atividade 
financeira para o exercício financeiro subsequente, objetiva dispor 
sobre as alterações na legislação tributária e estabelecer a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento.  
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da 
CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
43) (CESPE – Auditor – FUB - 2015) A lei orçamentária anual é 
composta dos orçamentos: fiscal, seguridade social e investimento das 
estatais. 
 
Segundo a CF/1988, a LOA conterá o orçamento fiscal, o orçamento da 
seguridade social e o orçamento de investimento das empresas (ou 
investimentos das estatais). 
Resposta: Certa 
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44) (CESPE – Administrador – FUB - 2015) O processo orçamentário 
brasileiro é direcionado principalmente por três leis distintas: o plano 
plurianual com maior vigência, a lei de diretrizes orçamentárias em 
conjunto com o anexo de metas e riscos fiscais e, por fim, a lei 
orçamentária anual, na qual se incluem o orçamento fiscal, o de 
seguridade social e o de investimentos das empresas. 
 
O processo orçamentário brasileiro é direcionado principalmente por três leis 
distintas: PPA, LDO e LOA. O plano plurianual tem maior vigência, a qual é de 
quatro anos; a lei de diretrizes orçamentárias em conjunto com o anexo de 
metas e riscos fiscais conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal e, 
por fim, a lei orçamentária anual, na qual se incluem o orçamento fiscal, o de 
seguridade social e o de investimentos das empresas.   
Resposta: Certa 
 
45) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) A função de 
reduzir desigualdades inter-regionais, atribuída aos orçamentos, 
orienta a elaboração do orçamento da seguridade social no sentido de 
destinar proporcionalmente maiores números e valores de benefícios 
previdenciários para as regiões mais pobres do país. 
 
Segundo o § 7º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de 
investimentos das estatais, compatibilizados com o plano plurianual, terão 
entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. Assim, o orçamento da seguridade social não tem tal função. 
Resposta: Errada 
 
46) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) Ações e 
serviços públicos de saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), são financiados pelas três esferas da administração e integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada, razões pelas quais seus 
recursos e aplicações estão englobados no orçamento da seguridade 
social, no âmbito da União. 
 
Segundo o art. 195 da CF/1988, a proposta de orçamento da seguridade social 
será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a 
gestão de seus recursos. 
No entanto, as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios 
destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não 
integrando o orçamento da União. 
Resposta: Errada 
 
47) (CESPE – Analista Técnico-Administrativo - SUFRAMA – 2014) A 
vigência das diretrizes orçamentárias é restrita ao exercício financeiro 
correspondente à lei orçamentária anual a que elas se refiram. 
 



 Administração Pública (Parte de Orçamento Público) p/ AFT 

Questões Comentadas 

Prof. Sérgio Mendes ʹ Aula 00 
  

Prof. Sérgio Mendes                        www.estrategiaconcursos.com.br                        17 de 63 

Parte da doutrina afirma que a vigência da LDO é de um ano. Todavia, a LDO 
extrapola o exercício financeiro, uma vez que ela é aprovada até o 
encerramento do primeiro período legislativo e orienta a elaboração da LOA no 
segundo semestre, bem como estabelece regras orçamentárias a serem 
executadas ao longo do exercício financeiro subsequente. Por exemplo, a LDO 
elaborada em 2013 terá vigência já em 2013 para que oriente a elaboração da 
LOA e também durante todo o ano de 2014, quando ocorrerá a execução 
orçamentária. 
Resposta: Errada 
 
48) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) Os 
planos e programas regionais e setoriais previstos na Constituição 
Federal são elaborados em consonância com a LDO.  
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
49) (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) Na CF, 
é prevista, para áreas específicas, a elaboração de planos nacionais de 
desenvolvimento, que, por sua importância, seguem uma dinâmica 
própria, independentemente de adequação ao PPA.  
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
50) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A 
LDO federal compreende o orçamento das empresas estatais nas quais 
a União detém a maioria do capital social com direito a voto.  
 
A LOA federal compreende o orçamento das empresas estatais nas quais a 
União detém a maioria do capital social com direito a voto. 
Resposta: Errada 
 
51) (CESPE – Analista Administrativo - ANTAQ – 2014) De acordo com 
as normas constitucionais vigentes, o plano plurianual (PPA) deve ser 
elaborado em consonância com os planos e programas nacionais, 
regionais e setoriais. 
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição é que serão elaborados em consonância com o plano 
plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
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52) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A 
lei de diretrizes orçamentárias (LDO) compreende as metas e 
prioridades da administração pública federal para as despesas 
correntes, excluindo-se as despesas de capital. 
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 
exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 
2º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
53) (CESPE – Analista Técnico-Administrativo – SUFRAMA – 2014) Se 
determinada empresa for criada em decorrência de acordo 
internacional do Brasil com outros dois países vizinhos, sendo o capital 
social com direito a voto distribuído em parcelas iguais entre os 
integrantes do acordo, e se essa empresa desejar realizar obra de 
qualquer natureza, o respectivo projeto deverá ser incluído no 
orçamento de investimento das empresas estatais.  
 
A lei orçamentária anual deve compreender, entre outros, o orçamento de 
investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha 
a maioria do capital social com direito a voto. 
Resposta: Errada 
 
54) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A 
LDO tem a função constitucional de reduzir desigualdades inter-
regionais.  
 
Segundo o § 7º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de 
investimentos das estatais, compatibilizados com o plano plurianual, terão 
entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional.  
Resposta: Errada 
 
55) (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) No 
Brasil, a LOA é, de fato, composta por três orçamentos: o fiscal, o da 
seguridade social e o de investimento das empresas estatais.  
 
Segundo a CF/1988, a LOA conterá o orçamento fiscal, o orçamento da 
seguridade social e o orçamento de investimento das empresas (ou 
investimentos das estatais). 
Resposta: Certa 
 
56) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A 
LDO trata das alterações da legislação tributária com impacto nas 
receitas previstas.  



 Administração Pública (Parte de Orçamento Público) p/ AFT 

Questões Comentadas 

Prof. Sérgio Mendes ʹ Aula 00 
  

Prof. Sérgio Mendes                        www.estrategiaconcursos.com.br                        19 de 63 

 
A LDO dispõe sobre as alterações na legislação tributária, permitindo a 
elaboração da LOA com as estimativas mais precisas dos recursos e, ainda, 
informa aos agentes econômicos as possíveis modificações, a fim de que não 
ocorram mudanças bruscas fora de suas expectativas. 
Resposta: Certa 
 
57) (CESPE – Agente Administrativo - CADE – 2014) O papel 
desempenhado pela lei de diretrizes orçamentárias é de fundamental 
importância para a integração entre o plano plurianual e o orçamento 
anual.  
 
A LDO surgiu por meio da Constituição Federal de 1988, almejando ser o elo 
entre o planejamento estratégico (Plano Plurianual, médio prazo, quatro anos) 
e o planejamento operacional (Lei Orçamentária Anual, curto prazo, 1 ano). 
Sua relevância reside no fato de ter conseguido diminuir a distância entre o 
plano estratégico e as LOAs, as quais dificilmente conseguiam incorporar as 
diretrizes dos planejamentos estratégicos existentes antes da CF/1988. 
Resposta: Certa 
 
58) (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) A LDO 
orienta a elaboração da LOA e auxilia na coerência entre o PPA e a 
LOA.  
 
A LDO surgiu almejando ser o elo entre o PPA e a LOA. Sua relevância reside 
no fato de ter conseguido diminuir a distância entre o plano plurianual e as 
LOAs, as quais dificilmente conseguiam incorporar as diretrizes dos 
planejamentos estratégicos existentes antes da CF/1988. 
Resposta: Certa 
 
59) (CESPE – Agente Administrativo – MDIC – 2014) Uma obra cuja 
execução esteja limitada a um exercício financeiro poderá ser iniciada 
sem a sua prévia inclusão no plano plurianual. 
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade (art. 167, § 1º, da CF/1988). 
Logo, os investimentos cuja execução esteja restrita a um único exercício 
financeiro estão dispensados de serem discriminadas no PPA. 
Resposta: Certa 
 
60) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) 
Considere que os Poderes Executivo e Judiciário tenham firmado 
convênio para expandir a presença da justiça no interior do país, em 
resposta ao aumento da criminalidade, ficando o Poder Executivo 
responsável pela construção de novas edificações para o 
funcionamento conjunto de órgãos do Poder Judiciário e da defensoria 
pública. Nessa situação, apesar de o convênio ter sido firmado durante 
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a vigência de um PPA que não previa essas despesas, cuja duração 
seria superior a um exercício financeiro, não é necessária a alteração 
imediata do PPA, bastando a inclusão desse novo item de gasto na LOA 
em vigência. 
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que 
autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade (art. 167, § 1º, 
da CF/1988). 
 
Assim, no caso em tela, tem-se como opção não proceder à alteração imediata 
do PPA, desde que haja a edição de lei específica autorizando a inclusão 
no plano plurianual. Não basta incluir apenas na LOA, por se tratar de uma 
despesa que ultrapassa um exercício financeiro. 
Resposta: Errada 
 
61) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/10 - 2013) 
Dada a realização, no Brasil, de eventos como a Copa do Mundo da 
FIFA Brasil 2014 e dos Jogos Olímpicos de 2016, cogitou-se a imediata 
necessidade de investimentos com execução superior a único exercício 
financeiro. Assim, para que projetos relativos a esses eventos possam 
ser imediatamente iniciados, é suficiente a alteração da LOA vigente 
mediante cláusula que preveja inclusão desses investimentos nas leis 
orçamentárias posteriores. 
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que 
autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade (art. 167, § 1º, 
da CF/1988). 
 
Assim, para que projetos relativos aos eventos mencionados possam ser 
imediatamente iniciados, é necessária a alteração do PPA vigente ou de uma 
lei que autorize a inclusão. Não basta incluir apenas na LOA, por se tratar 
de uma despesa que ultrapassa um exercício financeiro. 
Resposta: Errada 
 
62) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – CNJ - 2013) 
Considerando que João seja responsável pela elaboração da proposta 
orçamentária de um tribunal federal, que irá compor o projeto de lei 
orçamentária anual (LOA) para 2014. Se o tribunal pretende inserir na 
LOA uma despesa com benefício médico destinado aos servidores, 
João deverá classificá-la como constante no orçamento da seguridade 
social. 
 
A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 
dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social.  
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O orçamento da seguridade social é aplicado a todos os órgãos que possuem 
receitas e despesas públicas relacionadas à seguridade social (previdência, 
assistência e saúde) e não apenas àqueles diretamente relacionados à 
seguridade social, como os hospitais que atendem ao Sistema Único de Saúde 
(SUS).  
Assim, o tribunal federal possui despesas de assistência médica relativa aos 
seus servidores e essa despesa faz parte do orçamento da seguridade social. 
Resposta: Certa 
 
63) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRT/10 – 2013) 
Em virtude das fortes diferenças regionais existentes no país, a CF 
impôs a regionalização do PPA com base na divisão tradicional das 
cinco regiões brasileiras.  
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
 
Entretanto, a CF/1988 não determina que deva se adotada a tradicional 
divisão em cinco regiões (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul). 
Resposta: Errada 
 
64) (CESPE - Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em 
Propriedade Industrial – Gestão Financeira - INPI – 2013) No PPA, os 
objetivos e as metas da administração para as despesas de capital 
devem ser apresentados de forma regionalizada.  
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
65) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/10 - 2013) A 
fim de reduzir as desigualdades socioeconômicas entre as cinco 
regiões geográficas brasileiras, o PPA deve ser apresentado de forma 
regionalizada, necessariamente segundo o padrão tradicional de 
divisão regional: Sul, Sudeste, Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
 
Entretanto, a CF/1988 não determina que deva ser adotada necessariamente 
a tradicional divisão em cinco regiões (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste 
e Sul). 
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Resposta: Errada 
 
66) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) A 
elaboração do orçamento compreende o estabelecimento de plano de 
médio prazo (quatro anos) ou PPA; lei orientadora ou lei de diretrizes 
orçamentárias (LDO); e orçamento propriamente dito ou LOA. 
 
O PPA é o instrumento de planejamento de médio prazo (quatro anos) do 
Governo Federal que estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, os 
objetivos e as metas da Administração Pública Federal para as despesas de 
capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada.  
A LDO surgiu almejando ser o elo entre o planejamento estratégico (PPA) e o 
planejamento operacional (LOA). 
A LOA é um instrumento que expressa a alocação de recursos públicos, sendo 
operacionalizada por meio de diversas ações. É o orçamento propriamente 
dito. 
Resposta: Certa 
 
67) (CESPE - Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em 
Propriedade Industrial – Gestão Financeira - INPI – 2013) O 
planejamento de médio prazo do governo, 4 anos, é traduzido por 
meio do PPA, cuja integração com a LOA é realizada pela LDO. 
 
A LDO surgiu por meio da Constituição Federal de 1988, almejando ser o elo 
entre o planejamento estratégico (Plano Plurianual, médio prazo, quatro anos) 
e o planejamento operacional (Lei Orçamentária Anual, curto prazo, 1 ano). 
Sua relevância reside no fato de ter conseguido diminuir a distância entre o 
plano estratégico e as LOAs, as quais dificilmente conseguiam incorporar as 
diretrizes dos planejamentos estratégicos existentes antes da CF/1988. 
Resposta: Certa 
 
68) (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - TRE/MS – 
2013) O orçamento anual constitui princípio orientador para a 
elaboração das diretrizes orçamentárias.  
 
As diretrizes orçamentárias constituem princípios orientadores para a 
elaboração do orçamento anual. 
Resposta: Errada 
 
69) (CESPE – Analista Administrativo – Direito - ANTT – 2013) No 
orçamento fiscal, devem constar todos os investimentos das empresas 
e autarquias cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 
direta ou indiretamente, à União. 
 
No orçamento de investimento, devem constar todos os investimentos das 
empresas cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou 
indiretamente, à União. 
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Resposta: Errada 
 
70) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) O PPA 
é adotado como referência para a elaboração dos demais planos 
previstos na Constituição Federal, a fim de garantir a coerência do 
planejamento orçamentário. 
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
O PPA é adotado como referência para os demais planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais previstos na CF/1988. A regionalização prevista 
na CF/1988 considera, na formulação, na apresentação, na implantação e na 
avaliação do Plano Plurianual, as diferenças e desigualdades existentes no 
território brasileiro. 
Resposta: Certa 
 
71) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) Uma notável 
modificação introduzida pela CF no processo orçamentário foi a 
integração entre plano e orçamento, por meio da criação do plano 
plurianual (PPA) e da lei de diretrizes orçamentárias (LDO). 
 
A Constituição Federal de 1988 recuperou a figura do planejamento na 
Administração Pública brasileira, com a integração entre plano e orçamento por 
meio da criação do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias. O 
PPA, assim como a LDO, é uma inovação da CF/1988.  
Resposta: Certa 
 
72) (CESPE – Analista Ambiental – IBAMA – 2013) Pode-se autorizar, 
mediante edição de lei específica, a inclusão, no plano plurianual, de 
investimentos cuja execução ultrapasse um exercício financeiro.  
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade (art. 167, § 1º, da CF/1988). 
 
Logo, um investimento que ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado mediante edição de lei específica que autorize a inclusão no plano 
plurianual. 
Resposta: Certa 
 
73) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – CNJ - 2013) 
Considerando que João seja responsável pela elaboração da proposta 
orçamentária de um tribunal federal, que irá compor o projeto de lei 
orçamentária anual (LOA) para 2014. Com vistas a assegurar a 
execução do orçamento proposto, após o envio da proposta 
orçamentária destinada a compor a lei orçamentária para 2014, o 
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tribunal deverá inserir todas as metas e prioridades no projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias para 2014. 
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da 
CF/1988). 
Assim, o tribunal deverá inserir todas as metas e prioridades no projeto de lei 
de diretrizes orçamentárias para 2014. Entretanto, a LDO é um instrumento 
prévio à LOA.  
Logo, não será após o envio da proposta orçamentária que as metas e 
prioridades serão inseridas no projeto da LDO. 
Resposta: Errada 
 
74) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) Caso 
a União tenha concedido subsídios às empresas instaladas em uma 
região cujo desenvolvimento econômico seja foco de atenção do país, 
será necessário que, no projeto de LOA, conste o demonstrativo 
regionalizado com os efeitos dessa política sobre as receitas e as 
despesas. 
 
O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia (art. 165, § 6º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
75) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – CNJ - 2013) O 
orçamento fiscal e o de investimento, compatibilizados com o Plano 
Plurianual, têm entre suas funções a redução de desigualdades inter-
regionais, segundo critério populacional. 
 
Segundo o § 7º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de 
investimentos das estatais, compatibilizados com o plano plurianual, terão 
entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional.  
Resposta: Certa 
 
76) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) Ao realizar-se a 
integração entre o sistema de planejamento e o orçamento federal, o 
instrumento legal que explicita as metas e prioridades para cada ano, 
além das alterações na legislação tributária, é a lei orçamentária 
anual. 
 
Ao realizar-se a integração entre o sistema de planejamento e o orçamento 
federal, o instrumento legal que explicita as metas e prioridades para cada 
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ano, além das alterações na legislação tributária, é a lei de diretrizes 
orçamentárias. 
Resposta: Errada 
 
77) (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - ANP – 2013) 
Os gastos realizados pelos órgãos públicos não podem ser desviados 
do que está autorizado no orçamento público, nem conflitar com o 
interesse público.  
 
A Lei Orçamentária Anual é o instrumento pelo qual o Poder Público prevê a 
arrecadação de receitas e fixa a realização de despesas para o período de um 
ano. A LOA é o orçamento por excelência ou o orçamento propriamente dito. 
As despesas executadas pelos diversos órgãos públicos não podem ser 
desviadas do que está autorizado na LOA, tampouco podem conflitar com o 
interesse público. 
Resposta: Certa 
 
78) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) No 
PPA, as diretrizes, metas e objetivos dos programas de duração 
continuada são apresentados de forma regionalizada.  
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
79) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 
2013) Apesar de ser um guia para a elaboração da LDO e para a LOA, o 
PPA não condiciona outros planos constitucionais que tenham duração 
superior ao período de quatro anos, tais como o plano decenal da 
educação. 
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Logo, o PPA é adotado como referência para os demais planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais previstos na Constituição Federal. 
Resposta: Errada 
 
80) (CESPE – Analista Técnico-Administrativo – Ministério da 
Integração - 2013) O teor da lei de diretrizes orçamentárias 
compreende as metas e prioridades da administração pública federal, 
orienta a elaboração da lei orçamentária anual e dispõe sobre as 
alterações na legislação tributária.  
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
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financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da 
CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
81) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) De acordo com a 
CF, a lei orçamentária anual compreende o orçamento fiscal, o 
orçamento de investimento e o orçamento-programa. 
 
De acordo com a CF/1988, a lei orçamentária anual compreende o orçamento 
fiscal, o orçamento de investimento e o orçamento da seguridade social. 
Resposta: Errada 
 
82) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) O PPA é o 
instrumento de planejamento utilizado no setor público. Nele devem 
ser estabelecidas, de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e 
as metas da administração pública federal para as despesas de capital 
e outras delas decorrentes. 
 
O PPA é o instrumento de planejamento de médio prazo do Governo Federal 
que estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as metas 
da Administração Pública Federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
Resposta: Certa 
 
83) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – TRT/10 – Prova 
cancelada - 2013) A LOA inclui o orçamento de investimento das 
empresas de que a União, direta ou indiretamente, detém a maioria do 
capital social com direito a voto. 
 
A lei orçamentária anual compreenderá (art. 165, § 5º, da CF/1988): 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; 
II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
 
Resposta: Certa 
 
84) (CESPE – Analista Administrativo – Contábeis - ANTT – 2013) O 
plano plurianual deve ser elaborado com vistas ao fortalecimento da 
unidade federativa, sendo, portanto, vedada qualquer forma de 
regionalização de objetivos ou de diretrizes governamentais. 
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A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
85) (CESPE – Analista Administrativo – Contábeis - ANTT – 2013) A 
lei orçamentária anual (LOA) compreende o orçamento de 
investimento referente aos órgãos e entidades da administração direta 
e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder 
público. 
 
A lei orçamentária anual (LOA) compreende o orçamento fiscal referente aos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público. 
Resposta: Errada 
 
86) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 
2013) Para que as desigualdades regionais sejam combatidas de forma 
mais eficiente, é útil a apresentação do PPA de forma regionalizada; 
assim, seus impactos esperados podem ser vistos de forma mais clara, 
o que auxilia o melhor planejamento e controle. Apesar de a 
Constituição Federal trazer a obrigação de regionalização do PPA, a 
falta de lei complementar que defina esse conceito termina por 
desobrigar a regionalização desse plano, o que reduz sua eficácia. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). Não há nenhuma 
desobrigação quanto à regionalização desse plano. Ela permanece 
obrigatória. 
Resposta: Errada 
 
87) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 
2013) Caso a falência de uma empresa concessionária de serviços 
rodoviários tenha originado uma série de necessidades financeiras 
para a ANTT, incluindo alguns investimentos que ultrapassem um 
exercício financeiro, nesse caso, por se tratar de situação emergencial 
e inerente ao ramo de atividade do órgão, não será necessária a 
inclusão desses investimentos no PPA nem na lei que autorize tal 
inclusão. 
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que 
autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade (art. 167, § 1º, da 
CF/1988). 
Resposta: Errada 
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88) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) Os 
orçamentos anuais, as diretrizes orçamentárias e o plano plurianual 
são disciplinados por leis cuja iniciativa é do Poder Executivo.  
 
Segundo o art. 165 da CF/1988: 
“Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I – o plano plurianual; 
II –  as diretrizes orçamentárias; 
III –  os orçamentos anuais”. 
 
Resposta: Certa 
 
89) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) A existência 
de dispositivos constitucionais, tais como a exigência de 
demonstrativos regionalizados do efeito das renúncias fiscais, é uma 
evidência da preocupação dos constituintes de 1988 com a redução 
das desigualdades interregionais.  
 
O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia (art. 165, § 6º, da CF/1988). 
Tal dispositivo se coaduna com o § 7º do art. 165 da CF/1988, o que 
determina que os orçamentos fiscais e de investimentos das estatais, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir 
desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.  
Resposta: Certa 
 
90) (CESPE – Analista – Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O 
orçamento fiscal engloba os impostos e as despesas da administração 
pública, incluindo as fundações mantidas pelo Estado e pelos três 
poderes.  
 
A Lei Orçamentária Anual é o instrumento pelo qual o Poder Público prevê a 
arrecadação de receitas (como os impostos) e fixa a realização de despesas 
para o período de um ano. 
 
A lei orçamentária anual compreenderá (art. 165, § 5º, da CF/1988): 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; 
II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
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Resposta: Certa 
 
91) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O 
PPA estabelece as diretrizes e os objetivos da administração pública 
federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para 
as despesas relativas aos programas de educação continuada.  
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
92) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) As 
funções do orçamento da seguridade social incluem a de reduzir 
desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.  
 
Segundo o § 7º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de 
investimentos das estatais, compatibilizados com o plano plurianual, terão 
entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. Note que o Orçamento da Seguridade Social não tem a função 
de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 
Resposta: Errada 
 
93) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O 
orçamento de investimentos de empresas em que o Estado não 
detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com 
direito a voto integrará a Lei Orçamentária Anual.  
 
A lei orçamentária anual compreenderá (art. 165, § 5º, da CF/1988): 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; 
II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
 
Resposta: Errada 
 
94) (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2013) O 
orçamento plurianual de investimento é a expressão financeira dos 
programas setoriais, incluídas as despesas correntes que sustentarão 
a execução dos projetos. 
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Antes da atual Carta Magna, existiam outros instrumentos de planejamento, 
mas eles não têm relação com o Plano Plurianual. O PPA substituiu os 
Orçamentos Plurianuais de Investimentos.  
Resposta: Errada 
 
95) (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2013) A previsão 
expressa no PPA consigna regularidade a uma dotação para 
investimento com duração superior a um exercício financeiro. 
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade (art. 167, § 1º, da CF/1988). 
Logo, a previsão expressa no PPA consigna regularidade a uma dotação para 
investimento com duração superior a um exercício financeiro. 
Resposta: Certa 
 
96) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) Configura 
crime de responsabilidade a realização de investimento público cuja 
execução ultrapasse um exercício financeiro, caso a inclusão desse 
investimento não tenha sido feita no plano plurianual e inexista lei que 
autorize essa inclusão.  
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade (art. 167, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
97) (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - TRE/MS – 
2013) A disposição dos três orçamentos que constituem a lei 
orçamentária anual – fiscal, seguridade social e orçamento de 
investimento das empresas – é, da mesma forma, estabelecida nas leis 
de diretrizes orçamentárias.  
 
A disposição dos três orçamentos que constituem a LOA – fiscal, seguridade 
social e orçamento de investimento das empresas é prevista na CF/1988, logo 
todo o ordenamento jurídico deve segui-la. 
Resposta: Certa 
 
98) (CESPE – Administrador - TJ/RR – 2012) A lei orçamentária anual 
consiste no instrumento legal de planejamento de maior alcance 
temporal e da mais alta hierarquia no sistema de planejamento da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios com menos de 
vinte mil habitantes. 
 
Dentre os três instrumentos de planejamento e orçamento previstos na 
CF/1988, o plano plurianual consiste no instrumento legal de planejamento 
de maior alcance temporal. 
Resposta: Errada 
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99) (CESPE – Técnico Científico – Direito – Banco da Amazônia - 
2012) Uma das funções do orçamento da seguridade social, que 
deverá estar compatível com o plano plurianual, é reduzir as 
desigualdades inter-regionais, com base no critério populacional.  
 
Segundo o § 7º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de 
investimentos das estatais, compatibilizados com o plano plurianual, terão 
entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. Note que o Orçamento da Seguridade Social não tem a função 
de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 
 
Logo, a afirmativa que é função do orçamento da seguridade social a redução 
das desigualdades regionais está incorreta. 
Resposta: Errada 
 
100) (CESPE – Técnico Científico – Administração – Banco da Amazônia 
- 2012) O orçamento fiscal e o de investimento das empresas estatais, 
compatíveis com o plano plurianual, têm, entre outras funções, a de 
reduzir as desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 
 
Segundo o § 7º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de 
investimentos das estatais, compatibilizados com o plano plurianual, terão 
entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. Note que o Orçamento da Seguridade Social não tem a função de 
reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 
Resposta: Certa 
 
101) (CESPE - Advogado – AGU – 2012) O PPA, que define o 
planejamento das atividades governamentais e estabelece as 
diretrizes e as metas públicas, abrange as despesas de capital e as 
delas decorrentes, bem como as relativas aos programas de duração 
continuada. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
102) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCDF – 2012) 
Considerando os mecanismos básicos de atuação do Estado nas 
finanças públicas, julgue o seguinte item. 
Um projeto de construção de barragens para prevenir desastres 
naturais não incluído no plano plurianual não poderá ser executado, 
ainda que sua execução restrinja-se a um exercício financeiro. 
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Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade (art. 167, § 1º, da CF/1988). 
 
Logo, um projeto de construção de barragens para prevenir desastres naturais 
(que é um investimento) não incluído no plano plurianual poderá ser 
executado, desde que sua execução restrinja-se a um exercício financeiro. 
Resposta: Errada 
 
103) (CESPE – Especialista – FNDE – 2012) Conforme determinações 
constantes na CF, a LOA deve compor-se de três orçamentos: fiscal, 
monetário e de investimento das empresas estatais. 
 
De acordo com a CF/1988, a LOA conterá o orçamento fiscal, o orçamento da 
seguridade social e o orçamento de investimento das empresas (ou 
investimentos das estatais). 
Não existe mais o orçamento monetário, tampouco orçamentos paralelos. 
Resposta: Errada 
 
104) (CESPE – Técnico Científico – Contabilidade – Banco da Amazônia 
- 2012) As diretrizes da política de aplicação de recursos do Banco da 
Amazônia S.A. devem ser estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, por ser essa instituição agência oficial de fomento. 
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da 
CF/1988). 
 
O estabelecimento da política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento objetiva o controle dos gastos das agências que fomentam o 
desenvolvimento do País. Sua presença na LDO justifica-se pela repercussão 
econômica que ocasionam. Exemplos: Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), Banco do Brasil (BB), Caixa Econômica Federal 
(CEF), Banco da Amazônia (BASA), Agência de Fomento do Paraná (AFPR), 
Agência de Fomento do Estado do Amazonas (AFEAM). 
 
Resposta: Certa 
 
105) (CESPE – Técnico Científico – Administração – Banco da Amazônia 
- 2012) A lei de diretrizes orçamentárias compreende as metas e 
prioridades da administração pública federal, excetuando-se as 
despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, e dispõe 
sobre a política de investimento das empresas estatais.  
 



 Administração Pública (Parte de Orçamento Público) p/ AFT 

Questões Comentadas 

Prof. Sérgio Mendes ʹ Aula 00 
  

Prof. Sérgio Mendes                        www.estrategiaconcursos.com.br                        33 de 63 

A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 
exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 
2º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
106) (CESPE – Técnico Científico – Direito – Banco da Amazônia - 
2012) No projeto de lei orçamentária anual, deve constar o 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e as 
despesas, da concessão de benefícios de natureza creditícia, entre 
outros. 
 
O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia (art. 165, § 6º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
107) (CESPE – Especialista – FNDE – 2012) O PPA é o documento em 
que é representado o planejamento de médio prazo do governo, e a 
LOA, o instrumento de execução desse planejamento, sendo a conexão 
entre o PPA e a LOA estabelecida pela LDO.  
 
O PPA é o instrumento de planejamento de médio prazo do Governo Federal 
que estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as metas 
da Administração Pública Federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  
A LDO surgiu almejando ser o elo entre o planejamento estratégico (PPA) e o 
planejamento operacional (LOA). 
A LOA é um instrumento que expressa a alocação de recursos públicos, sendo 
operacionalizada por meio de diversas ações. É o orçamento propriamente 
dito. 
Resposta: Certa 
 
108) (CESPE – Juiz - TJ/BA – 2012) Cabe à lei orçamentária anual 
estabelecer as metas e prioridades da administração pública federal, 
incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subsequente, assim como dispor sobre as alterações na legislação 
tributária e sobre a política de aplicação do orçamento das agências 
financeiras oficiais de fomento.  
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
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aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da 
CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
109) (CESPE - Analista em Ciência e Tecnologia– Contabilidade – 
CAPES - 2012) O plano plurianual, uma síntese dos esforços de 
planejamento da administração pública, orienta a elaboração dos 
demais planos e programas de governo e a elaboração do orçamento 
anual.  
 
O PPA orienta a elaboração da LDO e, consequente, da LOA. 
Além disso, os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos 
nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional (art. 165, § 4º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
110) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCE/ES – 2012) Suponha 
que determinado governo estadual desenvolva, sem a inclusão de 
despesas de capital, um programa permanente destinado a conceder 
incentivos a permanência dos alunos nos cursos de ensino médio ate a 
sua conclusão. Nesse caso, para que o programa seja colocado em 
prática, não será necessária a sua previsão no plano plurianual.  
 
Não se trata de uma despesa de capital, mas é um programa de duração 
continuada, voltado a permanência de alunos na escola, que uma atividade 
finalística. Assim, é um programa que deve estar previsto no PPA. 
Resposta: Errada 
 
111) (CESPE – Analista – Contabilidade - ECB – 2011) O 
estabelecimento da política de aplicação do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) faz parte das diretrizes 
fixadas na lei de diretrizes orçamentárias do governo federal.  
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da 
CF/1988). 
 
O estabelecimento da política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento objetiva o controle dos gastos das agências que fomentam o 
desenvolvimento do País. Sua presença na LDO justifica-se pela repercussão 
econômica que ocasionam. Exemplos: Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES), Banco do Brasil (BB), Caixa Econômica Federal 
(CEF), Banco da Amazônia (BASA), Agência de Fomento do Paraná (AFPR), 
Agência de Fomento do Estado do Amazonas (AFEAM). 
Resposta: Certa 
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112) (CESPE – Analista – Economia - ECB – 2011) Os gastos de 
investimentos das empresas nas quais a União detém a maioria do 
capital social não integram a Lei Orçamentária Anual.  
 
A lei orçamentária anual compreenderá (art. 165, § 5º, da CF/1988): 
I – o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público; 
II – o orçamento de investimento das empresas em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto; 
III – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos 
a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
 
Resposta: Errada 
 
113) (CESPE – Procurador – ALES – 2011) As funções do orçamento 
fiscal, o da seguridade social e o de investimento das estatais, 
compatibilizados com o PPA, incluem a função de reduzir as 
desigualdades regionais, segundo critério estabelecido em lei.  
 
Segundo o § 7º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de 
investimentos das estatais, compatibilizados com o plano plurianual, terão 
entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional.  
Ainda, a afirmativa que é função do orçamento da seguridade social a redução 
das desigualdades regionais está incorreta. 
Resposta: Errada 
 
114) (CESPE - Técnico de Orçamento - MPU - 2010) O orçamento 
público, que mantém interação com a LDO e o PPA, pode ser 
considerado instrumento de planejamento das ações de governo. 
 
O PPA, a LDO e a LOA são instrumentos de planejamento e orçamento 
previstos na Constituição Federal de 1988.  
Resposta: Certa 
 
115) (CESPE – Analista Administrativo – MPU – 2010) Para que se 
atinja o equilíbrio distributivo e se reduzam as possíveis desigualdades 
inter-regionais, o orçamento fiscal deve ser compatível com o plano 
plurianual. 
 
Segundo o § 7.º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de 
investimentos das estatais, compatibilizados com o plano plurianual, terão 
entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. Apenas o Orçamento da Seguridade Social não tem a função de 
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reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 
Resposta: Certa 
 
116) (CESPE - Analista de Orçamento - MPU - 2010) À LDO, que 
contempla o período de quatro anos de mandato político, tal como a lei 
que institui o PPA, cabe, de acordo com a CF, orientar a elaboração da 
LOA. 
 
Nenhum dos instrumentos de planejamento e orçamento tem a mesma 
duração de um mandato político. O que mais se aproxima é o PPA, porém a 
sua vigência não se confunde com o mandato do chefe do Executivo. O PPA é 
elaborado no primeiro ano de governo e entrará em vigor no segundo ano. A 
partir daí, terá sua vigência até o final do primeiro ano do mandato seguinte. 
Resposta: Errada 
 
117) (CESPE – Analista Judiciário – Administração - TRE/BA – 2010) O 
TRE/BA recebe dotações de recursos unicamente do orçamento fiscal, 
não podendo executar despesas que são do orçamento da seguridade 
social, pois não é órgão ou entidade das áreas de saúde, previdência 
social nem de assistência social. 
 
O orçamento da seguridade social é aplicado a todos os órgãos que possuem 
receitas e despesas públicas relacionadas à seguridade social (previdência, 
assistência e saúde) e não apenas àqueles diretamente relacionados à 
seguridade social, como os hospitais que atendem ao Sistema Único de Saúde 
(SUS). Por exemplo, o TRE/BA possui despesas de assistência médica relativa 
aos seus servidores e essa despesa faz parte do orçamento da seguridade 
social. 
Resposta: Errada 
 
118) (CESPE - Contador – Min Saúde – 2010) O PPA compreende as 
metas e prioridades da administração pública federal, orientando a 
elaboração da LOA e as alterações na legislação tributária, enquanto 
que a LDO estabelece as diretrizes, os objetivos e as metas da 
administração pública federal, especialmente para as despesas de 
capital e outras delas decorrentes. 
 
A LDO compreende as metas e prioridades da administração pública federal, 
orientando a elaboração da LOA e as alterações na legislação tributária, 
enquanto que o PPA estabelece as diretrizes, os objetivos e as metas da 
administração pública federal, especialmente para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes. 
Resposta: Errada 
 
119) (CESPE - Técnico de Orçamento - MPU - 2010) Embora deva ser 
compatível com o PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
contém matérias que, por sua própria natureza, não devem constar do 
PPA.  
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A LDO não é uma cópia anual do PPA. Apesar da necessidade de 
compatibilidade, cada instrumento tem a sua função. Por exemplo, a LDO deve 
dispor sobre alterações na legislação tributária e não há essa determinação 
para o PPA. 
Resposta: Certa 
 
120) (CESPE - Contador – Min Saúde – 2010) O orçamento da 
seguridade social abrange todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e 
fundações instituídos e mantidos pelo poder público. 
 
A lei orçamentária anual compreenderá, entre outros, o orçamento da 
seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, 
da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
Resposta: Certa 
 
121) (CESPE – Técnico Administrativo – ANEEL – 2010) A lei 
orçamentária anual compreende três tipos de orçamento: fiscal, 
seguridade social e de investimentos. 
 
Os orçamentos que compõem a LOA são conhecidos como orçamento fiscal, 
orçamento de investimentos (ou de investimentos das estatais) e orçamento 
da seguridade social. 
Resposta: Certa 
 
122) (CESPE – Contador – IPAJM – 2010) As leis que criem ou 
majorem tributos devem ser aprovadas até a aprovação da lei de 
diretrizes orçamentárias (LDO).  
 
A CF/1988 determina que a LDO considere as alterações na legislação 
tributária, mas ela não pode criar, aumentar, suprimir, diminuir ou autorizar 
tributos. Também não existe regra determinando que tais leis sejam 
aprovadas antes da LDO. 
Resposta: Errada 
 
123) (CESPE - Analista de Orçamento - MPU - 2010) O PPA contempla 
o planejamento para quatro anos de governo, iniciando-se no segundo 
ano de mandato presidencial e terminando no primeiro ano de 
mandato do chefe do Poder Executivo subsequente. 
 
O PPA não se confunde com o mandato do chefe do Executivo. O PPA é 
elaborado no primeiro ano de governo e entrará em vigor no segundo ano. A 
partir daí, terá sua vigência até o final do primeiro ano do mandato seguinte. A 
ideia é manter a continuidade dos Programas. 
Resposta: Certa 
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124) (CESPE - Técnico de Orçamento - MPU - 2010) A LOA federal 
compreenderá o orçamento fiscal das empresas estatais nas quais a 
União detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
 
A questão cita “orçamento fiscal das empresas estatais”, o qual não existe. Os 
orçamentos que compõem a LOA são: fiscal, seguridade social e investimento 
das estatais. 
Resposta: Errada 
 
125) (CESPE - Contador – Min Saúde – 2010) O orçamento da 
seguridade social é elaborado de forma integrada pelos órgãos 
responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, 
obedecendo as metas e prioridades estabelecidas na LDO, assegurada 
a cada área a gestão de seus recursos. Com isso, é de responsabilidade 
exclusiva da unidade orçamentária do Ministério da Saúde a execução 
das despesas com a saúde pública. 
 
O orçamento da seguridade social é aplicado a todos os órgãos que 
possuem receitas e despesas públicas relacionadas à seguridade social 
(previdência, assistência e saúde) e não apenas àqueles diretamente 
relacionados à seguridade social. 
Resposta: Errada 
 
126) (CESPE - Técnico de Orçamento - MPU - 2010) Na lei que instituir 
o PPA constarão despesas de capital e outras delas decorrentes. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
127) (CESPE - Analista de Orçamento - MPU - 2010) O PPA é o 
instrumento que expressa o planejamento do governo federal para um 
período de quatro anos. Por sua complexidade, o PPA restringe-se à 
esfera federal, não contemplando desdobramentos a níveis estadual 
nem municipal. 
 
Assim como a União, cada estado, cada município e o Distrito Federal também 
têm seus próprios PPAs, LDOs e LOAs. 
Resposta: Errada 
 
128) (CESPE - Técnico de Orçamento - MPU - 2010) Os planos e 
programas nacionais, regionais e setoriais, previstos na CF, devem ser 
elaborados em consonância com a LDO e apreciados pelo MPU. 
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Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e 
apreciados pelo Congresso Nacional. 
Resposta: Errada 
 
129) (CESPE - Analista de Orçamento - MPU - 2010) De acordo com a 
Constituição Federal de 1988 (CF), a LDO disporá sobre as alterações 
na legislação tributária e orientará a elaboração do Plano Plurianual 
(PPA). 
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da 
CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
130) (CESPE – Contador – DPU – 2010) O orçamento da seguridade 
social abrange a chamada área social e, destacadamente, previdência, 
saúde e educação. 
 
O orçamento da seguridade social abrange a chamada área social e, 
destacadamente, previdência, saúde e assistência social. A educação integra 
o Orçamento Fiscal. 
Resposta: Errada 
 
131) (CESPE – Contador – IPAJM – 2010) Os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais não são obrigatórios e, por 
conseguinte, não são submetidos ao exame do Congresso Nacional. 
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos na CF/1988 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 
Resposta: Errada 
 
132) (CESPE - Procurador - PGE/AL - 2009) A LDO compreende as 
metas e prioridades da administração pública, excluindo as despesas 
de capital. 
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 
exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 
política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 
2º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
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133) (CESPE – Procurador de Contas – TCE/ES – 2009) O PPA é 
instituído por lei que estabelece nacionalmente diretrizes, objetivos e 
metas da administração pública para as despesas correntes e outras 
delas derivadas. 
 
A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas 
de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada (art. 165, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Errada 
 
134) (CESPE - Procurador - PGE/AL - 2009) Os planos e programas 
nacionais e regionais previstos na CF serão elaborados de acordo com 
a LDO. 
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos na CF/1988 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 
Resposta: Errada 
 
135) (CESPE – Procurador de Contas – TCE/ES – 2009) O PPA deve 
dispor sobre as alterações na legislação tributária. 
 
A LDO deve dispor sobre as alterações na legislação tributária. 
Resposta: Errada 
 
136) (CESPE – Inspetor de Controle Externo – TCE/RN – 2009) Em 
nenhuma hipótese um investimento com duração superior a um 
exercício financeiro poderá ser iniciado sem sua prévia inclusão no 
PPA. 
 
Essa questão tem uma abordagem diferente. Já vimos que nenhum 
investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 
Logo, há uma hipótese de um investimento com duração superior a um 
exercício financeiro ser iniciado sem sua prévia inclusão no PPA: existência de 
uma lei que autorize a inclusão. 
Resposta: Errada 
 
137) (CESPE – Procurador de Contas – TCE/ES – 2009) A LOA deve 
compreender o orçamento das empresas em que a União apenas 
diretamente detenha participação no capital social com direito a voto. 
 
A lei orçamentária anual deve compreender, entre outros, o orçamento de 
investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 
detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
Resposta: Errada 
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138) (CESPE – Administrador – Ministério dos Esportes - 2008) Além 
de fixar despesas e prever receitas, o orçamento público no Brasil 
expressa as políticas desenvolvidas pela entidade pública, os 
interesses que nele predominam e os setores beneficiados. 
 
A Lei Orçamentária Anual é o instrumento pelo qual o Poder Público prevê a 
arrecadação de receitas e fixa a realização de despesas para o período de um 
ano. A LOA é o orçamento por excelência ou o orçamento propriamente dito.  
Os recursos são escassos e as necessidades da sociedade são ilimitadas. 
Logo, são necessárias escolhas no momento da elaboração dos instrumentos 
de planejamento e orçamento e naturalmente alguns setores serão mais 
beneficiados, de acordo com as ideias dominantes dos governantes daquele 
momento. Entretanto, as despesas executadas pelos diversos órgãos públicos 
não podem ser desviadas do que está autorizado na LOA, tampouco podem 
conflitar com o interesse público. 
Resposta: Certa 
 
139) (CESPE - Planejamento e Execução Orçamentária - Min. da Saúde 
- 2008) A Lei Orçamentária Anual compreende o orçamento fiscal, o 
orçamento de investimentos e o orçamento da seguridade social.  
 
Os orçamentos que compõem a LOA são conhecidos como orçamento fiscal, 
orçamento de investimentos (ou de investimentos das estatais) e orçamento 
da seguridade social. 
Resposta: Certa 
 
140) (CESPE - Analista de Controle Externo - TCE/TO - 2008) O 
orçamento de investimento está compreendido na lei orçamentária 
anual e representa o orçamento fiscal das empresas em que a União 
detenha, no mínimo, cinco por cento do capital social. 
 
O orçamento de investimento está compreendido na lei orçamentária anual, 
juntamente com o orçamento fiscal e da seguridade social. Trata das empresas 
em que a União direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto. 
Resposta: Errada 
 
141) (CESPE - Técnico de Controle Externo - TCE/TO - 2008) O 
orçamento da seguridade social cobre apenas as entidades e órgãos da 
seguridade social.  
 
O orçamento da seguridade social é aplicado a todos os órgãos que possuem 
receitas e despesas públicas relacionadas à seguridade social (previdência, 
assistência e saúde) e não apenas àqueles diretamente relacionados à 
seguridade social. 
Resposta: Errada 
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142) (CESPE - Técnico de Controle Externo - TCE/TO - 2008) Entre as 
funções dos orçamentos fiscais e da seguridade social inclui-se a de 
reduzir desigualdades interregionais, segundo critério populacional. 
 
Segundo o § 7.º do art. 165 da CF/1988, os orçamentos fiscais e de 
investimentos das estatais, compatibilizados com o plano plurianual, terão 
entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. Entretanto, o Orçamento da Seguridade Social não tem a 
função de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 
Resposta: Errada 
 
143) (CESPE – Analista Judiciário – Administração – TJCE - 2008) A 
razão de caber à LDO dispor sobre as alterações na legislação 
tributária é, por um lado, possibilitar a elaboração de um orçamento, 
contando-se somente com os recursos esperados, e, por outro lado, 
permitir que os agentes econômicos não sejam submetidos a 
modificações bruscas, que alterem suas expectativas. 
 
Ao dispor sobre as alterações na legislação tributária, a LDO permite a 
elaboração da LOA com as estimativas mais precisas dos recursos e, ainda, 
informa aos agentes econômicos as possíveis modificações, a fim de que não 
ocorram mudanças bruscas fora de suas expectativas. 
Resposta: Certa 
 
144) (CESPE – Administrador – Ministério dos Esportes - 2008) As 
alterações na legislação tributária somente poderão ser aprovadas 
quando especificamente autorizadas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
 
A CF/1988 determina que a lei de diretrizes orçamentárias considere as 
alterações na legislação tributária, mas a LDO não pode criar, aumentar, 
suprimir, diminuir ou autorizar tributos, o que deve ser feito por outras leis. 
Também não existe regra determinando que tais leis sejam aprovadas antes 
da LDO. 
Resposta: Errada 
 
145) (CESPE – Contador – Ministério dos Esportes - 2008) O período de 
vigência do PPA coincide integralmente com o do mandato do chefe do 
Poder Executivo. 
 
O PPA não se confunde com o mandato do chefe do Executivo. O PPA é 
elaborado no primeiro ano de governo e entrará em vigor no segundo ano. A 
partir daí, terá sua vigência até o final do primeiro ano do mandato seguinte. A 
ideia é manter a continuidade dos Programas. 
Resposta: Errada 
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146) (CESPE – Analista – SERPRO – 2008) Nenhum investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem a 
prévia inclusão no PPA ou lei que autorize a inclusão. 
 
Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 
ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade (art. 167, § 1º, da CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
147) (CESPE - Planejamento e Execução Orçamentária - Min. da Saúde 
- 2008) A instituição do PPA teve por objetivo, entre outros, substituir 
os Orçamentos Plurianuais de Investimentos, estendendo-lhes a 
vigência em um exercício financeiro. 
 
O PPA substituiu os Orçamentos Plurianuais de Investimentos, estendendo-lhes 
a vigência em um exercício financeiro, pois o PPA tem duração de quatro anos 
e o OPI tinha duração de quatro anos. 
Resposta: Certa 
 
148) (CESPE - Analista de Controle Externo - TCE/TO - 2008) A Lei de 
Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e as prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 
exercício financeiro subsequente. 
 
A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento (art. 165, § 2º, da 
CF/1988). 
Resposta: Certa 
 
149) (CESPE – AUFC - TCU - 2008) As receitas dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios destinadas à seguridade social constarão do 
orçamento da União, que será elaborado de forma integrada pelos 
órgãos responsáveis pela saúde, pela previdência social e pela 
assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas 
na LDO, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 
 
Segundo o art. 195 da CF/1988, a proposta de orçamento da seguridade social 
será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a 
gestão de seus recursos. 
No entanto, as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não 
integrando o orçamento da União. A questão está errada porque afirma 
que tais receitas constarão do orçamento da União. 
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Resposta: Errada 
 
150) (CESPE – Gestão de orçamento e finanças – IPEA – 2008) 
Determina a CF que os PPAs sejam elaborados em consonância com os 
planos e programas nacionais, regionais e setoriais. 
 
Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos na 
Constituição é que serão elaborados em consonância com o plano plurianual 
e não o contrário. 
Resposta: Errada 
 
 
E aqui terminamos nossa aula demonstrativa. 
 
Segue a lista de questões comentadas e os seus respectivos gabaritos. 
 
Espero você na nossa próxima aula! 
 
Enquanto isso, o fórum de dúvidas estará a sua disposição! 
 
Forte abraço! 
 
Sérgio Mendes 
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LISTA DE QUESTÕES COMENTADAS NESTA AULA 

 
 

PLANO PLURIANUAL, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
E LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

 
1) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) As 
diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública federal para as 
despesas relativas aos programas de duração continuada serão fixados no 
plano plurianual.  
 
2) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A lei 
de diretrizes orçamentárias é o instrumento que regula a elaboração da lei 
orçamentária anual e dispõe sobre as prioridades da administração pública.  
 
3) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A lei 
orçamentária anual compõe-se de três peças orçamentárias: o orçamento 
fiscal, o de investimento das estatais e o da seguridade social.  
 
4) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A lei 
orçamentária anual deve compreender, além do orçamento fiscal e da 
seguridade social, o orçamento de investimento das empresas em que a União, 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
 
5) (CESPE – Técnico Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) O 
plano plurianual é estabelecido por lei de iniciativa do Poder Legislativo.  
 
6) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) O 
orçamento de investimento de determinada empresa somente deve ser 
incluído na lei orçamentária anual se a União detiver a maioria do capital social 
com direito a voto dessa empresa. 
 
7) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) No 
âmbito do plano plurianual, as metas devem expressar as escolhas de políticas 
públicas para a transformação de determinada realidade. 
 
8) (CESPE – Auditor Municipal de Controle Interno - CGM/JP – 2018) A 
duração do plano plurianual é de quatro anos: inicia-se no primeiro ano do 
mandato presidencial e encerra-se no último ano do mesmo mandato. 
 
9) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) A LOA 
compreende o orçamento da seguridade social das entidades e órgãos 
vinculados à União, inclusive de todas as fundações, autarquias, empresas 
públicas e sociedades de economia mista.  
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10) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) O plano plurianual 
tem por objetivo estabelecer a previsão da receita e a fixação da despesa para 
o período de quatro anos. 
 
11) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) As eventuais 
alterações na legislação tributária com impacto na previsão de receita devem 
ser incorporadas à LOA.  
 
12) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) O objetivo 
constitucional de construir um programa geoeconômico e social visando à 
redução das desigualdades regionais deve ser contemplado, prioritariamente, 
na LDO.  
 
13) (CESPE – Auditor de Contas Públicas - TCE/PB – 2018) A LDO deve 
anteceder a edição da LOA, independentemente da esfera federativa, em 
virtude do seu caráter anual.  
 
14) (CESPE - Auditor - Contas Públicas - TCE/PE - 2017) Além de apresentar 
harmonia com o plano plurianual e estar voltado para a redução de 
desigualdades entre as diversas regiões brasileiras, o orçamento federal de 
investimento deve conter as previsões de receitas e despesas de todas as 
empresas nas quais a União detenha participação societária. 
 
15) (CESPE – Analista de Controle Externo - Contas Públicas - TCE/PE - 
2017) Integram o orçamento fiscal, previsto na lei orçamentária anual, os 
fundos de incentivos fiscais e o orçamento das empresas públicas 
independentes.  
 
16) (CESPE - Auditor - Contas Públicas e Obras - TCE/PE - 2017) Se 
determinado projeto não for incluído na relação de prioridades e metas da lei 
de diretrizes orçamentárias, sua inclusão na lei orçamentária anual será 
vedada. 
 
17) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa - TRE/PE - 2017)  O 
orçamento anual deve incorporar os orçamentos fiscal, de investimentos, da 
seguridade social e das empresas nas quais o poder público tenha participação. 
 
18) (CESPE – Procurador do Município de Fortaleza - 2017) Na LDO será 
estabelecida a política de aplicação a ser executada pelas agências oficiais de 
fomento.  
 
19) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa - TRE/PE - 2017)  O plano 
plurianual estabelece diretrizes nacionais para as despesas de capital e para os 
programas de duração continuada. 
 
20) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRT/8 – 2016) O chefe do 
Poder Executivo exercerá seu primeiro ano de mandato executando programas 
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e ações de governo de seu antecessor, visto que o PPA a que ele se reporta foi 
desenvolvido pela equipe do gestor governamental anterior.  
 
21) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) A LDO compreende o 
orçamento fiscal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de 
investimentos das empresas com capital inicial pertencente à União. 
 
22) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – TRT/8 – 2016) As 
alterações na legislação tributária somente podem vigorar após serem 
incluídas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
23) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRE/PI – 2016) O PPA 
deve estabelecer como uma de suas despesas os recursos de operação e 
manutenção de investimentos em bens de capital. 
 
24) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) As diretrizes 
orçamentárias são estabelecidas por leis de iniciativa do Poder Executivo. 
 
25) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei 
orçamentária anual é composta pelos orçamentos fiscal, de investimento das 
empresas estatais e da seguridade social. 
 
26) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A LOA prevê as 
despesas para o decurso do exercício financeiro e, após aprovada, garante aos 
entes públicos que suas necessidades de recursos financeiros serão 
plenamente atendidas. 
 
27) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/8 – 2016) Conforme 
a CF, os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais deverão ser 
apreciados, na forma do regimento comum, pela Câmara Federal e pelo 
Senado Federal. 
 
28) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei 
orçamentária anual é desvinculada do plano plurianual e da lei de diretrizes 
orçamentárias.  
 
29) (CESPE – Agente Administrativo - DPU – 2016) O PPA e a LDO devem ser 
aprovados pelo Poder Legislativo. 
 
30)  (CESPE – Economista e Contador - DPU – 2016) Considere que 
determinado investimento não esteja previsto no PPA. Nesse caso, quando da 
elaboração da LOA, não poderá ser consignada dotação para o referido 
investimento.  
 
31) (CESPE – Economista - DPU – 2016) A LDO é o instrumento legal e 
normatizador que orienta a elaboração e execução do orçamento anual e 
dispõe sobre o planejamento governamental de longo prazo. 
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32) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) O projeto 
de LOA da União para o exercício seguinte deve ser enviado ao Congresso 
Nacional até o final do exercício corrente. 
 
33) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) A lei de 
diretrizes orçamentárias fundamenta e orienta a elaboração do plano 
plurianual. 
 
34) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) Conforme 
dispositivo legal, a LOA compreende o orçamento de investimento das estatais, 
limitado às empresas em que a União detenha, de forma direta, a maioria do 
capital social. 
 
35) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – TRT/8 – 2016) O orçamento 
fiscal, é um instrumento da LDO que determina as metas e prioridades para a 
administração pública. 
 
36) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) De acordo 
com a CF, alterações na legislação tributária da União devem ser processadas 
em conformidade com princípios e determinações contidos na LOA. 
 
37) (CESPE – Auditor - Conselheiro Substituto – TCE/PR – 2016) Sob pena 
de ser considerado inválido, o decreto que estabelece o PPA não pode deixar 
de especificar, de forma regionalizada, as metas e as prioridades do governo 
para os quatro anos seguintes à sua aprovação, relativamente às despesas de 
capital e outras delas decorrentes, e também as despesas de duração 
continuada. 
 
38) (CESPE – Agente Penitenciário Nacional – DEPEN - 2015) Será 
inconstitucional a lei de iniciativa da Câmara dos Deputados que estabelecer as 
diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro subsequente. 
 
39) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) Conforme 
determinação da CF, o plano plurianual deve ser elaborado em consonância 
com os planos e programas nacionais, regionais e setoriais. A explicação para 
essa vinculação reside no fato de que tais planos e programas apresentam 
maior duração e são mais específicos. 
 
40) (CESPE – Agente Penitenciário Nacional – DEPEN - 2015) A norma legal 
que institui o orçamento público anual deve definir, de forma regionalizada, as 
despesas para custear os investimentos em programas de duração continuada. 
 
41) (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2015) De acordo com a 
Constituição Federal, os planos e os programas nacionais, regionais e setoriais 
devem ser elaborados em consonância com o plano plurianual (PPA) e 
apreciados pelo Congresso Nacional. Devido à sua relação com o PPA, os 
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programas nacionais, regionais e setoriais não podem ter duração superior a 
quatro anos.  
 
42) (CESPE – Auditor Governamental – CGE/PI - 2015) A lei de diretrizes 
orçamentárias, instrumento de planejamento da atividade financeira para o 
exercício financeiro subsequente, objetiva dispor sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecer a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento.  
 
43) (CESPE – Auditor – FUB - 2015) A lei orçamentária anual é composta dos 
orçamentos: fiscal, seguridade social e investimento das estatais. 
 
44) (CESPE – Administrador – FUB - 2015) O processo orçamentário 
brasileiro é direcionado principalmente por três leis distintas: o plano 
plurianual com maior vigência, a lei de diretrizes orçamentárias em conjunto 
com o anexo de metas e riscos fiscais e, por fim, a lei orçamentária anual, na 
qual se incluem o orçamento fiscal, o de seguridade social e o de 
investimentos das empresas. 
 
45) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) A função de reduzir 
desigualdades inter-regionais, atribuída aos orçamentos, orienta a elaboração 
do orçamento da seguridade social no sentido de destinar proporcionalmente 
maiores números e valores de benefícios previdenciários para as regiões mais 
pobres do país. 
 
46) (CESPE – Técnico de Nível Superior – ENAP - 2015) Ações e serviços 
públicos de saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), são 
financiados pelas três esferas da administração e integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada, razões pelas quais seus recursos e aplicações 
estão englobados no orçamento da seguridade social, no âmbito da União. 
 
47)  (CESPE – Analista Técnico-Administrativo - SUFRAMA – 2014) A vigência 
das diretrizes orçamentárias é restrita ao exercício financeiro correspondente à 
lei orçamentária anual a que elas se refiram. 
 
48)  (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) Os planos 
e programas regionais e setoriais previstos na Constituição Federal são 
elaborados em consonância com a LDO.  
 
49)  (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) Na CF, é 
prevista, para áreas específicas, a elaboração de planos nacionais de 
desenvolvimento, que, por sua importância, seguem uma dinâmica própria, 
independentemente de adequação ao PPA.  
 
50) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A LDO 
federal compreende o orçamento das empresas estatais nas quais a União 
detém a maioria do capital social com direito a voto.  
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51) (CESPE – Analista Administrativo - ANTAQ – 2014) De acordo com as 
normas constitucionais vigentes, o plano plurianual (PPA) deve ser elaborado 
em consonância com os planos e programas nacionais, regionais e setoriais. 
 
52) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A lei de 
diretrizes orçamentárias (LDO) compreende as metas e prioridades da 
administração pública federal para as despesas correntes, excluindo-se as 
despesas de capital. 
 
53) (CESPE – Analista Técnico-Administrativo – SUFRAMA – 2014) Se 
determinada empresa for criada em decorrência de acordo internacional do 
Brasil com outros dois países vizinhos, sendo o capital social com direito a voto 
distribuído em parcelas iguais entre os integrantes do acordo, e se essa 
empresa desejar realizar obra de qualquer natureza, o respectivo projeto 
deverá ser incluído no orçamento de investimento das empresas estatais.  
 
54) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A LDO tem 
a função constitucional de reduzir desigualdades inter-regionais.  
 
55) (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) No Brasil, a 
LOA é, de fato, composta por três orçamentos: o fiscal, o da seguridade social 
e o de investimento das empresas estatais.  
 
56) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativo – TJ/CE – 2014) A LDO 
trata das alterações da legislação tributária com impacto nas receitas 
previstas.  
 
57) (CESPE – Agente Administrativo - CADE – 2014) O papel desempenhado 
pela lei de diretrizes orçamentárias é de fundamental importância para a 
integração entre o plano plurianual e o orçamento anual.  
 
58) (CESPE – Agente Administrativo – Polícia Federal – 2014) A LDO orienta 
a elaboração da LOA e auxilia na coerência entre o PPA e a LOA.  
 
59) (CESPE – Agente Administrativo – MDIC – 2014) Uma obra cuja 
execução esteja limitada a um exercício financeiro poderá ser iniciada sem a 
sua prévia inclusão no plano plurianual. 
 
60) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) Considere 
que os Poderes Executivo e Judiciário tenham firmado convênio para expandir 
a presença da justiça no interior do país, em resposta ao aumento da 
criminalidade, ficando o Poder Executivo responsável pela construção de novas 
edificações para o funcionamento conjunto de órgãos do Poder Judiciário e da 
defensoria pública. Nessa situação, apesar de o convênio ter sido firmado 
durante a vigência de um PPA que não previa essas despesas, cuja duração 
seria superior a um exercício financeiro, não é necessária a alteração imediata 
do PPA, bastando a inclusão desse novo item de gasto na LOA em vigência. 
 

==0==
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61) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/10 - 2013) Dada a 
realização, no Brasil, de eventos como a Copa do Mundo da FIFA Brasil 2014 e 
dos Jogos Olímpicos de 2016, cogitou-se a imediata necessidade de 
investimentos com execução superior a único exercício financeiro. Assim, para 
que projetos relativos a esses eventos possam ser imediatamente iniciados, é 
suficiente a alteração da LOA vigente mediante cláusula que preveja inclusão 
desses investimentos nas leis orçamentárias posteriores. 
 
62) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – CNJ - 2013) Considerando que 
João seja responsável pela elaboração da proposta orçamentária de um 
tribunal federal, que irá compor o projeto de lei orçamentária anual (LOA) para 
2014. Se o tribunal pretende inserir na LOA uma despesa com benefício 
médico destinado aos servidores, João deverá classificá-la como constante no 
orçamento da seguridade social. 
 
63) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – TRT/10 – 2013) Em 
virtude das fortes diferenças regionais existentes no país, a CF impôs a 
regionalização do PPA com base na divisão tradicional das cinco regiões 
brasileiras.  
 
64) (CESPE - Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em 
Propriedade Industrial – Gestão Financeira - INPI – 2013) No PPA, os objetivos 
e as metas da administração para as despesas de capital devem ser 
apresentados de forma regionalizada.  
 
65) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – TRT/10 - 2013) A fim de 
reduzir as desigualdades socioeconômicas entre as cinco regiões geográficas 
brasileiras, o PPA deve ser apresentado de forma regionalizada, 
necessariamente segundo o padrão tradicional de divisão regional: Sul, 
Sudeste, Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 
 
66) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) A elaboração 
do orçamento compreende o estabelecimento de plano de médio prazo (quatro 
anos) ou PPA; lei orientadora ou lei de diretrizes orçamentárias (LDO); e 
orçamento propriamente dito ou LOA. 
 
67) (CESPE - Analista de Planejamento, Gestão e Infraestrutura em 
Propriedade Industrial – Gestão Financeira - INPI – 2013) O planejamento de 
médio prazo do governo, 4 anos, é traduzido por meio do PPA, cuja integração 
com a LOA é realizada pela LDO. 
 
68) (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - TRE/MS – 2013) O 
orçamento anual constitui princípio orientador para a elaboração das diretrizes 
orçamentárias.  
 
69) (CESPE – Analista Administrativo – Direito - ANTT – 2013) No orçamento 
fiscal, devem constar todos os investimentos das empresas e autarquias cuja 
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maioria do capital social com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, 
à União. 
 
70) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) O PPA é 
adotado como referência para a elaboração dos demais planos previstos na 
Constituição Federal, a fim de garantir a coerência do planejamento 
orçamentário. 
 
71)  (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) Uma notável 
modificação introduzida pela CF no processo orçamentário foi a integração 
entre plano e orçamento, por meio da criação do plano plurianual (PPA) e da 
lei de diretrizes orçamentárias (LDO). 
 
72)  (CESPE – Analista Ambiental – IBAMA – 2013) Pode-se autorizar, 
mediante edição de lei específica, a inclusão, no plano plurianual, de 
investimentos cuja execução ultrapasse um exercício financeiro.  
 
73) (CESPE – Analista Judiciário – Judiciária – CNJ - 2013) Considerando que 
João seja responsável pela elaboração da proposta orçamentária de um 
tribunal federal, que irá compor o projeto de lei orçamentária anual (LOA) para 
2014. Com vistas a assegurar a execução do orçamento proposto, após o envio 
da proposta orçamentária destinada a compor a lei orçamentária para 2014, o 
tribunal deverá inserir todas as metas e prioridades no projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias para 2014. 
 
74) (CESPE – Analista Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) Caso a União 
tenha concedido subsídios às empresas instaladas em uma região cujo 
desenvolvimento econômico seja foco de atenção do país, será necessário que, 
no projeto de LOA, conste o demonstrativo regionalizado com os efeitos dessa 
política sobre as receitas e as despesas. 
 
75) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – CNJ - 2013) O orçamento 
fiscal e o de investimento, compatibilizados com o Plano Plurianual, têm entre 
suas funções a redução de desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 
 
76) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) Ao realizar-se a 
integração entre o sistema de planejamento e o orçamento federal, o 
instrumento legal que explicita as metas e prioridades para cada ano, além das 
alterações na legislação tributária, é a lei orçamentária anual. 
 
77) (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - ANP – 2013) Os 
gastos realizados pelos órgãos públicos não podem ser desviados do que está 
autorizado no orçamento público, nem conflitar com o interesse público.  
 
78) (CESPE – Técnico Judiciário – Administrativa – CNJ - 2013) No PPA, as 
diretrizes, metas e objetivos dos programas de duração continuada são 
apresentados de forma regionalizada.  
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79) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 2013) 
Apesar de ser um guia para a elaboração da LDO e para a LOA, o PPA não 
condiciona outros planos constitucionais que tenham duração superior ao 
período de quatro anos, tais como o plano decenal da educação. 
 
80) (CESPE – Analista Técnico-Administrativo – Ministério da Integração - 
2013) O teor da lei de diretrizes orçamentárias compreende as metas e 
prioridades da administração pública federal, orienta a elaboração da lei 
orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.  
 
81) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) De acordo com a CF, a 
lei orçamentária anual compreende o orçamento fiscal, o orçamento de 
investimento e o orçamento-programa. 
 
82) (CESPE – Técnico Administrativo – ANTT – 2013) O PPA é o instrumento 
de planejamento utilizado no setor público. Nele devem ser estabelecidas, de 
forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as metas da administração 
pública federal para as despesas de capital e outras delas decorrentes. 
 
83) (CESPE – Analista Judiciário – Contabilidade – TRT/10 – Prova cancelada 
- 2013) A LOA inclui o orçamento de investimento das empresas de que a 
União, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a 
voto. 
 
84) (CESPE – Analista Administrativo – Contábeis - ANTT – 2013) O plano 
plurianual deve ser elaborado com vistas ao fortalecimento da unidade 
federativa, sendo, portanto, vedada qualquer forma de regionalização de 
objetivos ou de diretrizes governamentais. 
 
85) (CESPE – Analista Administrativo – Contábeis - ANTT – 2013) A lei 
orçamentária anual (LOA) compreende o orçamento de investimento referente 
aos órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder público. 
 
86) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 2013) Para 
que as desigualdades regionais sejam combatidas de forma mais eficiente, é 
útil a apresentação do PPA de forma regionalizada; assim, seus impactos 
esperados podem ser vistos de forma mais clara, o que auxilia o melhor 
planejamento e controle. Apesar de a Constituição Federal trazer a obrigação 
de regionalização do PPA, a falta de lei complementar que defina esse conceito 
termina por desobrigar a regionalização desse plano, o que reduz sua eficácia. 
 
87) (CESPE – Analista Administrativo – Administrativa - ANTT – 2013) Caso a 
falência de uma empresa concessionária de serviços rodoviários tenha 
originado uma série de necessidades financeiras para a ANTT, incluindo alguns 
investimentos que ultrapassem um exercício financeiro, nesse caso, por se 
tratar de situação emergencial e inerente ao ramo de atividade do órgão, não 
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será necessária a inclusão desses investimentos no PPA nem na lei que 
autorize tal inclusão. 
 
88) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) Os orçamentos 
anuais, as diretrizes orçamentárias e o plano plurianual são disciplinados por 
leis cuja iniciativa é do Poder Executivo.  
 
89) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) A existência de 
dispositivos constitucionais, tais como a exigência de demonstrativos 
regionalizados do efeito das renúncias fiscais, é uma evidência da preocupação 
dos constituintes de 1988 com a redução das desigualdades interregionais.  
 
90) (CESPE – Analista – Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O 
orçamento fiscal engloba os impostos e as despesas da administração pública, 
incluindo as fundações mantidas pelo Estado e pelos três poderes.  
 
91) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O PPA 
estabelece as diretrizes e os objetivos da administração pública federal para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes e para as despesas relativas 
aos programas de educação continuada.  
 
92) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) As 
funções do orçamento da seguridade social incluem a de reduzir desigualdades 
inter-regionais, segundo critério populacional.  
 
93) (CESPE – Analista - Planejamento e Orçamento - MPU – 2013) O 
orçamento de investimentos de empresas em que o Estado não detenha, direta 
ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto integrará a Lei 
Orçamentária Anual.  
 
94)  (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2013) O orçamento 
plurianual de investimento é a expressão financeira dos programas setoriais, 
incluídas as despesas correntes que sustentarão a execução dos projetos. 
 
95) (CESPE – Analista – Finanças e Controle - MPU – 2013) A previsão 
expressa no PPA consigna regularidade a uma dotação para investimento com 
duração superior a um exercício financeiro. 
 
96) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCU – 2013) Configura crime de 
responsabilidade a realização de investimento público cuja execução ultrapasse 
um exercício financeiro, caso a inclusão desse investimento não tenha sido 
feita no plano plurianual e inexista lei que autorize essa inclusão.  
 
97)  (CESPE - Analista Administrativo – Administrador - TRE/MS – 2013) A 
disposição dos três orçamentos que constituem a lei orçamentária anual – 
fiscal, seguridade social e orçamento de investimento das empresas – é, da 
mesma forma, estabelecida nas leis de diretrizes orçamentárias.  
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98) (CESPE – Administrador - TJ/RR – 2012) A lei orçamentária anual 
consiste no instrumento legal de planejamento de maior alcance temporal e da 
mais alta hierarquia no sistema de planejamento da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios com menos de vinte mil habitantes. 
 
99) (CESPE – Técnico Científico – Direito – Banco da Amazônia - 2012) Uma 
das funções do orçamento da seguridade social, que deverá estar compatível 
com o plano plurianual, é reduzir as desigualdades inter-regionais, com base 
no critério populacional.  
 
100) (CESPE – Técnico Científico – Administração – Banco da Amazônia - 
2012) O orçamento fiscal e o de investimento das empresas estatais, 
compatíveis com o plano plurianual, têm, entre outras funções, a de reduzir as 
desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional. 
 
101) (CESPE - Advogado – AGU – 2012) O PPA, que define o planejamento 
das atividades governamentais e estabelece as diretrizes e as metas públicas, 
abrange as despesas de capital e as delas decorrentes, bem como as relativas 
aos programas de duração continuada. 
 
102) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCDF – 2012) Considerando os 
mecanismos básicos de atuação do Estado nas finanças públicas, julgue o 
seguinte item. 
Um projeto de construção de barragens para prevenir desastres naturais não 
incluído no plano plurianual não poderá ser executado, ainda que sua execução 
restrinja-se a um exercício financeiro. 
 
103) (CESPE – Especialista – FNDE – 2012) Conforme determinações 
constantes na CF, a LOA deve compor-se de três orçamentos: fiscal, monetário 
e de investimento das empresas estatais. 
 
104) (CESPE – Técnico Científico – Contabilidade – Banco da Amazônia - 
2012) As diretrizes da política de aplicação de recursos do Banco da Amazônia 
S.A. devem ser estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, por ser essa 
instituição agência oficial de fomento. 
 
105) (CESPE – Técnico Científico – Administração – Banco da Amazônia - 
2012) A lei de diretrizes orçamentárias compreende as metas e prioridades da 
administração pública federal, excetuando-se as despesas de capital para o 
exercício financeiro subsequente, e dispõe sobre a política de investimento das 
empresas estatais.  
 
106) (CESPE – Técnico Científico – Direito – Banco da Amazônia - 2012) No 
projeto de lei orçamentária anual, deve constar o demonstrativo regionalizado 
do efeito, sobre as receitas e as despesas, da concessão de benefícios de 
natureza creditícia, entre outros. 
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107) (CESPE – Especialista – FNDE – 2012) O PPA é o documento em que é 
representado o planejamento de médio prazo do governo, e a LOA, o 
instrumento de execução desse planejamento, sendo a conexão entre o PPA e 
a LOA estabelecida pela LDO.  
 
108) (CESPE – Juiz - TJ/BA – 2012) Cabe à lei orçamentária anual estabelecer 
as metas e prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas 
de capital para o exercício financeiro subsequente, assim como dispor sobre as 
alterações na legislação tributária e sobre a política de aplicação do orçamento 
das agências financeiras oficiais de fomento.  
 
109) (CESPE - Analista em Ciência e Tecnologia– Contabilidade – CAPES - 
2012) O plano plurianual, uma síntese dos esforços de planejamento da 
administração pública, orienta a elaboração dos demais planos e programas de 
governo e a elaboração do orçamento anual.  
 
110) (CESPE – Auditor de Controle Externo – TCE/ES – 2012) Suponha que 
determinado governo estadual desenvolva, sem a inclusão de despesas de 
capital, um programa permanente destinado a conceder incentivos a 
permanência dos alunos nos cursos de ensino médio ate a sua conclusão. 
Nesse caso, para que o programa seja colocado em prática, não será 
necessária a sua previsão no plano plurianual.  
 
111) (CESPE – Analista – Contabilidade - ECB – 2011) O estabelecimento da 
política de aplicação do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES) faz parte das diretrizes fixadas na lei de diretrizes 
orçamentárias do governo federal.  
 
112) (CESPE – Analista – Economia - ECB – 2011) Os gastos de investimentos 
das empresas nas quais a União detém a maioria do capital social não 
integram a Lei Orçamentária Anual.  
 
113) (CESPE – Procurador – ALES – 2011) As funções do orçamento fiscal, o 
da seguridade social e o de investimento das estatais, compatibilizados com o 
PPA, incluem a função de reduzir as desigualdades regionais, segundo critério 
estabelecido em lei. 
 

114) (CESPE - Técnico de Orçamento - MPU - 2010) O orçamento público, que 
mantém interação com a LDO e o PPA, pode ser considerado instrumento de 
planejamento das ações de governo. 
 
115) (CESPE – Analista Administrativo – MPU – 2010) Para que se atinja o 
equilíbrio distributivo e se reduzam as possíveis desigualdades inter-regionais, 
o orçamento fiscal deve ser compatível com o plano plurianual. 
 
116) (CESPE - Analista de Orçamento - MPU - 2010) À LDO, que contempla o 
período de quatro anos de mandato político, tal como a lei que institui o PPA, 
cabe, de acordo com a CF, orientar a elaboração da LOA. 
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117) (CESPE – Analista Judiciário – Administração - TRE/BA – 2010) O TRE/BA 
recebe dotações de recursos unicamente do orçamento fiscal, não podendo 
executar despesas que são do orçamento da seguridade social, pois não é 
órgão ou entidade das áreas de saúde, previdência social nem de assistência 
social. 
 
118)  (CESPE - Contador – Min Saúde – 2010) O PPA compreende as metas e 
prioridades da administração pública federal, orientando a elaboração da LOA e 
as alterações na legislação tributária, enquanto que a LDO estabelece as 
diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública federal, 
especialmente para as despesas de capital e outras delas decorrentes. 
 
119)  (CESPE - Técnico de Orçamento - MPU - 2010) Embora deva ser 
compatível com o PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) contém 
matérias que, por sua própria natureza, não devem constar do PPA.  
 
120) (CESPE - Contador – Min Saúde – 2010) O orçamento da seguridade 
social abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração 
direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo 
poder público. 
 
121) (CESPE – Técnico Administrativo – ANEEL – 2010) A lei orçamentária 
anual compreende três tipos de orçamento: fiscal, seguridade social e de 
investimentos. 
 
122) (CESPE – Contador – IPAJM – 2010) As leis que criem ou majorem 
tributos devem ser aprovadas até a aprovação da lei de diretrizes 
orçamentárias (LDO).  
 
123) (CESPE - Analista de Orçamento - MPU - 2010) O PPA contempla o 
planejamento para quatro anos de governo, iniciando-se no segundo ano de 
mandato presidencial e terminando no primeiro ano de mandato do chefe do 
Poder Executivo subsequente. 
 
124) (CESPE - Técnico de Orçamento - MPU - 2010) A LOA federal 
compreenderá o orçamento fiscal das empresas estatais nas quais a União 
detenha a maioria do capital social com direito a voto. 
 
125) (CESPE - Contador – Min Saúde – 2010) O orçamento da seguridade 
social é elaborado de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
previdência social e assistência social, obedecendo as metas e prioridades 
estabelecidas na LDO, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. Com 
isso, é de responsabilidade exclusiva da unidade orçamentária do Ministério da 
Saúde a execução das despesas com a saúde pública. 
 
126) (CESPE - Técnico de Orçamento - MPU - 2010) Na lei que instituir o PPA 
constarão despesas de capital e outras delas decorrentes. 
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127) (CESPE - Analista de Orçamento - MPU - 2010) O PPA é o instrumento 
que expressa o planejamento do governo federal para um período de quatro 
anos. Por sua complexidade, o PPA restringe-se à esfera federal, não 
contemplando desdobramentos a níveis estadual nem municipal. 
 
128) (CESPE - Técnico de Orçamento - MPU - 2010) Os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais, previstos na CF, devem ser elaborados em 
consonância com a LDO e apreciados pelo MPU. 
 
129) (CESPE - Analista de Orçamento - MPU - 2010) De acordo com a 
Constituição Federal de 1988 (CF), a LDO disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e orientará a elaboração do Plano Plurianual (PPA). 
 
130) (CESPE – Contador – DPU – 2010) O orçamento da seguridade social 
abrange a chamada área social e, destacadamente, previdência, saúde e 
educação. 
 
131) (CESPE – Contador – IPAJM – 2010) Os planos e programas nacionais, 
regionais e setoriais não são obrigatórios e, por conseguinte, não são 
submetidos ao exame do Congresso Nacional. 
 
132) (CESPE - Procurador - PGE/AL - 2009) A LDO compreende as metas e 
prioridades da administração pública, excluindo as despesas de capital. 
 
133) (CESPE – Procurador de Contas – TCE/ES – 2009) O PPA é instituído por 
lei que estabelece nacionalmente diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública para as despesas correntes e outras delas derivadas. 
 
134) (CESPE - Procurador - PGE/AL - 2009) Os planos e programas nacionais 
e regionais previstos na CF serão elaborados de acordo com a LDO. 
 
135) (CESPE – Procurador de Contas – TCE/ES – 2009) O PPA deve dispor 
sobre as alterações na legislação tributária. 
 
136) (CESPE – Inspetor de Controle Externo – TCE/RN – 2009) Em nenhuma 
hipótese um investimento com duração superior a um exercício financeiro 
poderá ser iniciado sem sua prévia inclusão no PPA. 
 
137) (CESPE – Procurador de Contas – TCE/ES – 2009) A LOA deve 
compreender o orçamento das empresas em que a União apenas diretamente 
detenha participação no capital social com direito a voto. 
 
138) (CESPE – Administrador – Ministério dos Esportes - 2008) Além de fixar 
despesas e prever receitas, o orçamento público no Brasil expressa as políticas 
desenvolvidas pela entidade pública, os interesses que nele predominam e os 
setores beneficiados. 
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139) (CESPE - Planejamento e Execução Orçamentária - Min. da Saúde - 
2008) A Lei Orçamentária Anual compreende o orçamento fiscal, o orçamento 
de investimentos e o orçamento da seguridade social.  
 
140) (CESPE - Analista de Controle Externo - TCE/TO - 2008) O orçamento de 
investimento está compreendido na lei orçamentária anual e representa o 
orçamento fiscal das empresas em que a União detenha, no mínimo, cinco por 
cento do capital social. 
 
141) (CESPE - Técnico de Controle Externo - TCE/TO - 2008) O orçamento da 
seguridade social cobre apenas as entidades e órgãos da seguridade social.  
 
142) (CESPE - Técnico de Controle Externo - TCE/TO - 2008) Entre as funções 
dos orçamentos fiscais e da seguridade social inclui-se a de reduzir 
desigualdades interregionais, segundo critério populacional. 
 
143) (CESPE – Analista Judiciário – Administração – TJCE - 2008) A razão de 
caber à LDO dispor sobre as alterações na legislação tributária é, por um lado, 
possibilitar a elaboração de um orçamento, contando-se somente com os 
recursos esperados, e, por outro lado, permitir que os agentes econômicos não 
sejam submetidos a modificações bruscas, que alterem suas expectativas. 
 
144)  (CESPE – Administrador – Ministério dos Esportes - 2008) As alterações 
na legislação tributária somente poderão ser aprovadas quando 
especificamente autorizadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
145)  (CESPE – Contador – Ministério dos Esportes - 2008) O período de 
vigência do PPA coincide integralmente com o do mandato do chefe do Poder 
Executivo. 
 
146) (CESPE – Analista – SERPRO – 2008) Nenhum investimento cuja 
execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem a prévia 
inclusão no PPA ou lei que autorize a inclusão. 
 
147) (CESPE - Planejamento e Execução Orçamentária - Min. da Saúde - 
2008) A instituição do PPA teve por objetivo, entre outros, substituir os 
Orçamentos Plurianuais de Investimentos, estendendo-lhes a vigência em um 
exercício financeiro. 
 
148) (CESPE - Analista de Controle Externo - TCE/TO - 2008) A Lei de 
Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e as prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente. 
 
149) (CESPE – AUFC - TCU - 2008) As receitas dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios destinadas à seguridade social constarão do 
orçamento da União, que será elaborado de forma integrada pelos órgãos 
responsáveis pela saúde, pela previdência social e pela assistência social, 
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tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na LDO, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos. 
 
150) (CESPE – Gestão de orçamento e finanças – IPEA – 2008) Determina a 
CF que os PPAs sejam elaborados em consonância com os planos e programas 
nacionais, regionais e setoriais. 
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